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Rondonópolis-MT, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

 

ERRATA 015/2025 

 

 

 

 

 

Tornamos público, para que não surta efeitos legais, o cancelamento da publicação da 

“RESOLUÇÃO Nº 32/2025 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO EM 

COMISSÃO DE GERENTE DE DIVISÃO PATRIMÔNIO E FROTA.”, disponibilizado na 

página 170 do Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 5.943, de 09 de maio de 2025, Sexta-feira, 

em virtude de erro material no conteúdo publicado. 

 

Por ser esta a expressão da verdade firmo o presente. 

 

 

 

 

 

 

MARIELLE BARBOSA DE BRITO 

Superintendente de Atos Oficiais e Legislativos 

Portaria nº 36.657, de 02 de janeiro de 2025. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 537, DE 08 DE MAIO DE 2025. 
Dispõe sobre alterar a Lei Complementar n.º 031 de 22 de dezembro de 2005 

na estrutura organizacional e funcional da Secretaria Municipal de Saúde, e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO 

A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

 

Art. 1º Fica alterado artigo 7º, inciso IV, “b” da Lei Complementar nº 031, de 22 de dezembro de 2005 

na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde que passa a vigorar da seguinte forma: 

 

"Art. 7º - (...) 

IV - ÓRGÃOS DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA E INCLUSÃO SOCIAL:  

(...) 

“b) Secretaria Municipal de Saúde: 

b) 1. Secretaria Municipal de Saúde; 

(...) 

b) 1.10.5.6.1 Coordenadoria de Apoio do Laboratório; 

(...) 

 

Art.  2º Fica alterado no anexo I da Lei Complementar n.º 031 de 22 de dezembro de 2005 que dispõe 

sobre o cargo, a quantidade de vagas, a carga horária e a qualificação necessária para o exercício do mesmo, 

sendo parte integrante desta Lei Complementar. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, permanecendo inalterados os demais dispositivos da Lei 

Complementar nº 031 de 22 de dezembro de 2005. 

 

Art.  4º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta das dotações 

orçamentárias vigentes. 

 

Art.   5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de maio de 2025; 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e.

https://leismunicipais.com.br/a1/mt/r/rondonopolis/lei-complementar/2005/3/31/lei-complementar-n-31-2005-dispoe-sobre-a-reestruturacao-organizacional-da-prefeitura-municipal-de-rondonopolis-estado-de-mato-grosso-e-da-outras-providencias
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ANEXO I 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS 

 

CARGOS EM COMISSÃO 

 

SIMBOLO CARGOS 
Nº DE 

VAGAS 
VENCIMENTO QUALIFICAÇÃO 

CARGA 

HORÁRIA 

DIÁRIA 

DAS-3A 
COORDENADOR (A) DE APOIO DO 

LABORATÓRIO; 
01 R$ 8.069,00 NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

08H 
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LEI Nº 14.160, DE 08 DE MAIO DE 2025 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 1.005.108,00 (um milhão e 

cinco mil e cento e oito reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR 

no exercício vigente até o montante R$ 1.005.108,00 (um milhão e cinco mil e cento e oito reais), para reforço 

das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

    013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

 08.244.2207.1925 - Construção, Reforma, Ampliação dos Equipamentos Soci-

ais da Assistência Social 

  

 4.4.90.51 - 1.500.0000000 - Obras e Instalações - 318 R$ 79.108,00 

   

018 - Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuaria   

20.608.2101.1872 - Equipamentos e Material Permanente - Agricultura e Pecu-

ária 

  

4.4.90.52 - 1.501.0000000 - Equipamentos e Material Permanente - 811 R$ 26.000,00 

   

26.782.2101.2171 - Conservação e Melhoria de Estradas Vicinais   

3.3.90.30 - 1.759.0000000 - Material de Consumo - 796 R$ 700.000,00 

   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação   

12.362.2107.2331 - Manutenção do Cursinho Pré-Vestibular na Rede Municipal 

de Ensino 

  

3.3.90.34 - 1.500.0000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contra-

tos de Terceirização - 1043 

 

R$ 

 

80.000,00 

   

19.122.2107.2514 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.30 - 1.501.0000000 - Material de Consumo - 1031 R$ 70.000,00 

3.3.90.39 - 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 

1035 

 

R$ 

 

50.000,00 

   

 

Total Geral 

 

 R$ 

 

1.005.108,00 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão utilizados 

recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    6 

 

  02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2538 - Outras Ações Serviços Vinculados ao Sistema de    Assis-

tência Social 

  

 3.3.90.47 - 1.500.0000000 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 329 R$ 79.108,00 

   

018 - Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuaria   

20.122.2101.2152 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.33 - 1.501.0000000 - Passagens e Despesas com Locomoção - 825 R$ 4.000,00 

3.3.90.36 – 1.501.0000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física - 827 R$ 4.000,00 

3.3.90.39 - 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 828  

R$ 

 

18.000,00 

   

26.782.2101.2171 - Conservação e Melhoria de Estradas Vicinais   

 3.3.90.39 - 1.759.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 

801  

 

R$ 

 

700.000,00 

   

026 - Secretaria Municipal De Ciência Tecnologia e 

 Inovação 

  

12.362.2107.2331 - Manutenção do Cursinho Pré-Vestibular na Rede 

Municipal de Ensino 

  

3.1.90.04 - 1.500.0000000 - Contratação por Tempo Determinado - 1039 R$ 200.000,00 

   

Total Geral  R$ 1.005.108,00 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro de 2021 

(PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o Exercício da Lei nº 

13.982, de 24 de dezembro de 2024 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e da 

LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os projetos/atividades desta 

lei. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de maio de 2025; 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO Nº 12.710, DE 08 DE MAIO DE 2025 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, abertura de 

CRÉDITO SUPLEMENTAR até o montante de R$ 1.005.108,00 (um milhão 

e cinco mil e cento e oito reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no exercício vigente até o montante R$ 1.005.108,00 (um milhão e cinco mil e cento 

e oito reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

    013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

 08.244.2207.1925 - Construção, Reforma, Ampliação dos Equipamentos 

Sociais da Assistência Social 

  

 4.4.90.51 - 1.500.0000000 - Obras e Instalações - 318 R$ 79.108,00 

   

018 - Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuaria   

20.608.2101.1872 - Equipamentos e Material Permanente - Agricultura e Pe-

cuária 

  

4.4.90.52 - 1.501.0000000 - Equipamentos e Material Permanente - 811 R$ 26.000,00 

   

26.782.2101.2171 - Conservação e Melhoria de Estradas Vicinais   

3.3.90.30 - 1.759.0000000 - Material de Consumo - 796 R$ 700.000,00 

   

026 - Secretaria Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação   

12.362.2107.2331 - Manutenção do Cursinho Pré-Vestibular na Rede Muni-

cipal de Ensino 

  

3.3.90.34 - 1.500.0000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Con-

tratos de Terceirização - 1043 

 

R$ 

 

80.000,00 

   

19.122.2107.2514 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.30 - 1.501.0000000 - Material de Consumo - 1031 R$ 70.000,00 

3.3.90.39 - 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 

1035 

 

R$ 

 

50.000,00 

   

 

Total Geral 

 

 R$ 

 

1.005.108,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão utilizados 

recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

  02 - Prefeitura Municipal Rondonópolis   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   
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08.244.2207.2538 - Outras Ações Serviços Vinculados ao Sistema de    As-

sistência Social 

  

 3.3.90.47 - 1.500.0000000 - Obrigações Tributárias e Contributivas - 329 R$ 79.108,00 

   

018 - Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuaria   

20.122.2101.2152 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.33 - 1.501.0000000 - Passagens e Despesas com Locomoção - 825 R$ 4.000,00 

3.3.90.36 – 1.501.0000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física - 

827 

R$ 4.000,00 

3.3.90.39 - 1.501.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 

828 

 

R$ 

 

18.000,00 

   

26.782.2101.2171 - Conservação e Melhoria de Estradas Vicinais   

 3.3.90.39 - 1.759.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

- 801  

 

R$ 

 

700.000,00 

   

026 - Secretaria Municipal De Ciência Tecnologia e 

 Inovação 

  

12.362.2107.2331 - Manutenção do Cursinho Pré-Vestibular na Rede 

Municipal de Ensino 

  

3.1.90.04 - 1.500.0000000 - Contratação por Tempo Determinado - 1039 R$ 200.000,00 

   

Total Geral  R$ 1.005.108,00 

 

Art.3º. Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 de outubro de 

2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações Priorizadas para o Exercício da 

Lei nº 13.982, de 24 de dezembro de 2024 (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025). 

 

Art.4º.Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) 

e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025) vigente de acordo com os 

projetos/atividades deste decerto. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de maio de 2025; 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 38.979, DE 06 DE MAIO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Nomear, DAYANE CABRAL VITORINO SANTOS FARIAS, para exercer o cargo em 

comissão de Tecnica de Enfermagem - SAMU, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

09/05/2025. 

 

 

 

  

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de maio de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.018, DE 07 DE MAIO DE 2025. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Nomear, MALVINA CARDOSO DE SOUSA ALVES, para exercer o cargo em função 

gratificada de Coordenadora Pedagógica – CMEI Professor Alessandro Gomes de Jesus, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

05/05/2025. 

 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de maio de 2025. 

 109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.019, DE 07 DE MAIO DE 2025. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Exonerar, SERISLEY JOAQUINA PINHEIRO FERNANDES ERCICO, da função 

gratificada de Coordenadora Pedagógica – CMEITI Natalia Junqueira Botelho de Azedo, vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, nomeada pela portaria n° 37.537 de 

27 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

05/05/2025. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de maio de 2025. 

 109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.020, DE 07 DE MAIO DE 2025. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1o Exonerar a pedido, JESSIKA KAROLYNNE DE SOUZA CALDEIRA DA SILVA, do cargo 

de Docente da Educação Infantil, aprovada através de Concurso Público e convocada pelo Edital de 

Convocação nº 002 de 19 de fevereiro 2024, publicado no Diário Oficial do Município de 

Rondonópolis – MT nº 5638 de 19 de fevereiro de 2024, classificado (a) em 240º, Classe A, Nível 

01, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nomeada pela portaria n° 34.767 de 04 de abril de 

2024. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

05/05/2025. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de maio de 2025. 

 109º da Fundação e 70º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.021, DE 07 DE MAIO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Exonerar a pedido, MAGDA APARECIDA DE OLIVEIRA, do cargo em comissão de 

Assessor (a) de Apoio Técnico, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, Tabela Salarial DAS-7, 

nomeada pela portaria nº 38.881, de 23 de abril de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

05/05/2025. 

 

  

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de maio de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 
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PORTARIA Nº 39.022, DE 07 DE MAIO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica retificado o art. 1º da Portaria nº 38.922, de 02 de maio de 2025. 

 

Onde se lê: 

 

Art. 1º Nomear, SOLANGE APARECIDA JANUARIO, para exercer o cargo em comissão de 

Gerente de Divisão de Fiscalização de Limpeza Urbana - Receita, Tabela Salarial DAS-4, vinculado 

à Secretaria Municipal Adjunta de Receita. 

 

 

Leia-se: 

 

Art. 1º Nomear, SOLANGE APARECIDA JANUARIO, para exercer o cargo em comissão de 

Gerente de Divisão de Controle de Diário de Bordo, Tabela Salarial DAS-4, vinculada à Secretaria 

Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação. 

 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 

05/05/2025. 

 

Art. 3º As demais disposições da Portaria nº 38.922, de 02 de maio de 2025, permanecem inalteradas. 

  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de maio de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 
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PORTARIA Nº 39.023, DE 07 DE MAIO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Proceder à cedência mediante requisição da Servidora ALESSANDRA ALINE BLANK 

ANGELI, matrícula nº 169617, para Tribunal Regional Eleitoral – Cartório da 10ª Zona Eleitoral, 

desempenhando suas funções como Técnico Instrumental/Assistente Administrativo, carga horaria 

40 horas, por mais 1 (um) ano, contados a partir da data de 02/05/2025, com ônus para o órgão de 

origem. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

02/05/2025. 

 

 

 

  

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de maio de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 
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PORTARIA Nº 39.024, DE 08 DE MAIO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 81, inciso X, da Lei Municipal nº 1.752, de 17 de agosto de 

1990, que prevê a concessão de licença ao funcionário para o desempenho de mandato eletivo federal, 

estadual ou distrital; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Conceder ao servidor WELINGTON PEREIRA DE SOUZA, matrícula funcional 169650001, 

o afastamento de suas funções no Município de Rondonópolis, em razão do exercício de mandato 

eletivo Municipal, pelo período em que duração do mandato, sem ônus para o Município. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

02/05/2025. 

 

 

 

  

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de maio de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 
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PORTARIA Nº 39.027, DE 09 DE MAIO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Nomear, GIZELE ANDERSON, para exercer o cargo em comissão de Assessor (a) em 

Medicina Veterinária - CIBEAR, Tabela Salarial DAS-3A, vinculada à Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Agricultura e Pecuária. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

12/05/2025. 

 

  

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de maio de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 
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PORTARIA Nº 39.037, DE 09 DE MAIO DE 2025. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO com a última remuneração de contribuição ao Sr. WILSON LUIZ 

GONCALVES, portador do RG nº 17XX6-1 SPTC/ES, CPF/MF nº 328.XXX.XXX-68, efetivo no 

cargo de Especialista em Saúde, Classe: 01, Nível: 11, matrícula nº 155330001, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde - Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/05/2025. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de maio de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 
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PORTARIA Nº 39.038, DE 09 DE MAIO DE 2025. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO com a última remuneração de contribuição ao Sr. VALDENOR DAS FLORES, 

portador do RG nº 12XX9-8 SSP/MT, CPF/MF nº 285.XXX.XXX-04, efetivo no cargo de Apoio 

Instrumental, Classe: 06, Nível: 11, matrícula nº 39071001, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

02/05/2025. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de maio de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 
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PORTARIA Nº 39.039, DE 09 DE MAIO DE 2025. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO com a última remuneração de contribuição a Sra. VERA LUCIA SPROCATI 

RIBEIRO, portadora do RG nº 16XXXX9-5 SSP/SP, CPF/MF nº 502.XXX.XXX-10, efetiva no 

cargo de Apoio Instrumental, Nível: 10, matrícula nº 58700001, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

03/05/2025. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de maio de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 
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PORTARIA Nº 39.040, DE 09 DE MAIO DE 2025. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício das funções do magistério, com a última remuneração de 

contribuição a Sra. MARIA ZELIA ALTINA DE ALCANTARA, portadora do RG nº 06XXXX6-

5 SESP/MT, CPF/MF nº 487.XXX.XXX-04, efetiva no cargo de Docente da Educação Infantil ou 

Docente do Ensino Fundamental, Classe: 32, Nível: 10, matrícula nº 14010001, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

04/05/2025. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de maio de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 
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PORTARIA Nº 39.041, DE 09 DE MAIO DE 2025. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício das funções do magistério, com a última remuneração de 

contribuição a Sra. NILZETE RAMOS DE SOUZA, portadora do RG nº 75XX7-2 SSP/MT, 

CPF/MF nº 502.XXX.XXX-20, efetiva no cargo de Docente do Ensino Fundamental, Classe: 13, 

Nível: 08, matrícula nº 92835004, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer - Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/05/2025. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de maio de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 
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PORTARIA Nº 39.043, DE 09 DE MAIO DE 2025. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício das funções do magistério, e o provento com integralidade da 

média a Sra. MARILENE SOUZA LAZARO, portadora do RG nº 99XX0-8 SSP/MT, CPF/MF nº 

627.XXX.XXX-20, efetiva no cargo de Docente do Ensino Fundamental, Classe: 13, Nível: 07, 

matrícula nº 89575002, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - 

Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/05/2025. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de maio de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 
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PORTARIA Nº 39.044, DE 09 DE MAIO DE 2025. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, com a última remuneração de contribuição a Sra. EVANIR GONCALVES DE 

FRANCA, portadora do RG nº 08XXXX3-9 SESP/MT, CPF/MF nº 559.XXX.XXX-87, efetiva no 

cargo de Apoio Instrumental, Perfil: Agente de Vigilância, Nível: 11, matrícula nº 15415001, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde - Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

09/05/2025. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de maio de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 
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PORTARIA Nº 39.046, DE 12 DE MAIO DE 2025. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, com a última remuneração de contribuição a Sra. FRANCISCA GONCALVES 

DE LIMA, portadora do RG nº 25XX8-6 SSP/MT, CPF/MF nº 240.XXX.XXX-72, efetiva no cargo 

de Apoio Instrumental, Perfil: Agente de Vigilância, Nível: 11, matrícula nº 20940, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde - Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/05/2025. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 12 de maio de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 
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PORTARIA Nº 39.047, DE 12 DE MAIO DE 2025. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício das funções do magistério, com a última remuneração de 

contribuição a Sra. ILMA ALVES DE OLIVEIRA, portadora do RG nº 00XXXXXXX0-8 SSP/SP, 

CPF/MF nº 004.XXX.XXX-08, efetiva no cargo de Docente da Educação Infantil, Classe: 13, Nível: 

08, matrícula nº 108383, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - 

Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/05/2025. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 12 de maio de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 
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PORTARIA Nº 39.048, DE 12 DE MAIO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1o - Conceder benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE, e o 

provento com a integralidade da última remuneração de contribuição a Sra. ZANITA PEREIRA DE 

SOUZA, portadora do RG nº 11XXXX1-5 SJ/MT, CPF/MF nº 856.XXX.XXX-53, efetiva no cargo 

de Apoio Instrumental, Perfil: Auxiliar de Serviços Diversos, Nível: 08, matrícula nº 109860, lotada 

na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - Rondonópolis – MT. 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/05/2025. 

 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 12 de maio de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.055, DE 12 DE MAIO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Nomear, WESLEY HENRIQUE DE OLIVEIRA SOUSA, para exercer o cargo em comissão 

de Assessoria Jurídica II, Tabela Salarial DAS-3A, vinculado à Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

13/05/2025. 

 

 

 

 

  

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 12 de maio de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 39.064, DE 12 DE MAIO DE 2025. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Exonerar, BEATRIZ SOARES DA SILVA, do cargo em comissão de Assessoria de Gestão 

do Cadastro Único dos Programas Sociais e do Bolsa Família, Tabela Salarial DAS-5, vinculada à 

Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, nomeada pela portaria nº 37.796, de 07 de 

fevereiro de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

13/05/2025. 

 

  

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 12 de maio de 2025. 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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AVISO DE COMPRA DIRETA 36/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados, que se encontra em andamento Processo Administrativo que tem por objeto: 

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

CONFECÇÃO DE PLACAS DE WI-FI, PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 

CONECTIVIDADE DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT. O 

Município visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, regulamentado pelo 

Decreto Municipal nº 11.685/2023, “abre-se prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta 

Publicação, às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais 

a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de Proposta poderão retirar o Projeto Básico e Planilhas 

Orçamentárias na Superintendência de Compras e Licitações na sede da Prefeitura Municipal, no 

endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 08:00 

às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail gerenciacompraslicitacao@gmail.com ou 

retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 15/05/2025  às 17:00h 

 

A proposta de Preços deverá ser entregue na Superintendência de Compras e Licitações da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis – MT, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, 

Bairro Vila Aurora, Rondonópolis MT, no horário de 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h 

em dias úteis ou pelo E-mail: gerenciacompraslicitacao@gmail.com.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, após a convocação. 

  

 

Rondonópolis/MT, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

  

  

_________________________________________________ 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitação  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com


 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    31 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

   

01 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 14/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados, que se encontra em andamento Processo Administrativo que tem por objeto “Aquisição 

de alimentos preparados, acondicionados em marmitex, atendendo aos servidores do 

Departamento de Superintendência de Compras e Licitações. O Município visando atender o 

disposto no §3º do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 

11.685/2023, “abre-se prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, às empresas 

interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de Proposta poderão retirar o Termo de Referência e Valor 

Referencial na Superintendência de Compras e Licitações na sede da Prefeitura Municipal, no 

endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 08:00 

às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail gerenciacompraslicitacao@gmail.com ou 

retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 15/05/2025 às 17:00h 

 

A proposta de Preços deverá ser entregue na Superintendência de Compras e Licitações da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis – MT, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, 

Bairro Vila Aurora, Rondonópolis MT, no horário de 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h 

em dias úteis ou pelo E-mail: gerenciacompraslicitacao@gmail.com.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, após a convocação. 

  

Rondonópolis/MT, 12 de Maio de 2025 

  

  

 

 

 

_________________________________________ 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitação 

mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

   

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: “MENOR PREÇO”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial para conhecimento 

dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, que através 

do Agente de Contratação, realizará a Concorrência Eletrônica em epígrafe às 10:00 horas (horário 

de Brasília) do dia 28 de maio de 2025, na Plataforma Eletrônica “Portal de Compras do 

Governo Federal” www.gov.br/compras/pt-br, respectivamente, para aquisição do seguinte objeto: 

“CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, NA 

RUA PADRE ROLIM,  NO BAIRRO JARDIM VILA RICA, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS MT, CONFORME ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP, PROJETO 

BÁSICO/EXECUTIVO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE 

INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO ENCAMINHADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL ANEXO AO 

EDITAL”. 

 

Os interessados poderão retirar o processo contendo o edital e anexos de forma completa, de maneira 

gratuita no “Portal de Compras do Governo Federal” www.gov.br/compras/pt-br, ou na sede da 

Prefeitura Municipal, na Avenida Duque de Caxias, n.º 1000, Bairro Vila Aurora, mediante 

apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou 

solicitar através do e-mail  licitacaorondonopolis@gmail.com, ou retirar no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes/. 

 

 

Rondonópolis-MT, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS  

Superintendente de Compras e Licitação 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
mailto:licitacaorondonopolis@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2024 

 

 

O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna público que realizará a licitação em 

epígrafe para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE SEGUROS PARA VEÍCULOS QUE FAZEM PARTE DA FROTA DAS 

SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. Os interessados 

poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico bllcompras.com, onde as 

propostas serão recebidas e processadas por meio eletrônico, bem como, no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br menu: Empresa opção: Licitações, e na Prefeitura, Superintendência 

de Compras, Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 12h00 às 18h00, e-mail 

para contato: pmrroo@hotmail.com, Abertura das Propostas: 30/05/2025 às 09h30 (horário de 

Brasília-DF) em sessão pública nos termos do Edital e seus anexos.  

 

 

 

Rondonópolis-MT, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitações 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

III AVISO DE COMPRA DIRETA 29/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados, que se encontra em andamento Processo Administrativo que tem por objeto 

“Contratação de som volante para atender as demandas da vigilância epidemiológica da 

Secretaria Municipal de Saúde”.  O Município Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei 

n° 14.333/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 11.685/2023, “abre-se prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar desta Publicação, às empresas interessadas neste objeto para a apresentação 

de propostas adicionais a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de Proposta poderão retirar o Projeto Básico e Planilhas 

Orçamentárias no Departamento de Compras e Licitação na sede da Prefeitura Municipal, no 

endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 08:00 

às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail gerenciacompraslicitacao@gmail.com ou 

retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 15/05/2025 às 17:00h 

 

A proposta de Preços deverá ser entregue no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal 

de Rondonópolis  – MT, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, 

Rondonópolis MT , no horário de 08:00h  às 11:00h, e das 13:00h às 17:00h em dias uteis ou 

pelo E-mail: gerenciacompraslicitacao@gmail.com.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias 

úteis após a convocação. 

  

 

Rondonópolis/MT, 12 de Maio de 2025. 

  

  

 

 

 

_________________________________________________ 

NICHOLAS ANDRÉ FERREIRA MARTINS 

Superintendente de Compras e Licitação  

mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
mailto:gerenciacompraslicitacao@gmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO – SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/MAIO/2025/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - CONTRATO 

 

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 976/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

EMEB PROFESSORA RENILDA SILVA MORAES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 15 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S.005/2024/SMGP E A LEI MUN.N°. 

11.243/2020 E N°. 12.732/2023. 

 Contratado(a): VITOR PEDROSA MELLA 

 Cargo: DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 
Remuneração Mensal: R$ 2.225,95 

 Vigência: 06/05/2025 até 18/12/2025 

 
Data da Assinatura: 06/05/2025 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e VITOR PEDROSO MELLA. 

   
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1771/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/4°PERIODO/UFR, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF BONIFACIO SACHETTI, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 Contratado(a): AMANDA CLAUDIA DE ARAUJO BATISTA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 05/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 05/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e AMANDA CLAUDIA DE ARAUJO BATISTA. 

 
  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1772/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/10° SÉRIE/FACULDADE 

ANAGUERA DE RONDONOPOLIS, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI JOSE DOS REIS SALES, NA 

SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI 

MUN. N°. 7.170/2012. 

 Contratado(a): ADRIA MACHADO RODRIGUES 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 Vigência: 05/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 05/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ADRIA MACHADO RODRIGUES. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1773/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE CIENCIA CONTABEIS/1°PERIODO/UFR, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFESSORA SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUZA, NA SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7.170/2012. 

 Contratado(a): ANNE CAROLYNNE MORAIS PEREIRA DE OLIVEIRA 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 06/05/2025 até 31/12/2025 

 Data da Assinatura: 06/05/2025 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANNE CAROLYNNE MORAIS. 

   
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1774/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°SEMESTRE/UNIASSELVI, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOAO LOPES DA SILVA, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): ADRIELI MATIELLO 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 05/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 05/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ADRIELI MATIELLO. 

 
 
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1775/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°SÉRIE/PITAGORAS UNOPAR 

ANANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEITI CARLOS ALBERTO DE CARVALHO, NA 

SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI 

MUN. N°. 7.170/2012. 

 
Contratado(a): ALESSANDRA SEGAT VILELA FRANCO 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 Vigência: 07/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 07/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ALESANDRA SEGAT VILELA FRANCO. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1776/2025 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2° PERÍODO/UNIGRANDE, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI LUIZ HENRIQUE DIAS BULHÕES, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): ANA CARLA DA SILVA FERREIRA 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 06/05/2025 até 23/12/2025 

 Data da Assinatura: 06/05/2025 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ANA CARLA DA SILVA FERREIRA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1777/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°PERÍODO/ESTÁCIO, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI JOÃO DE PAULA MENDONÇA DE SOUZA, NA SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7.170/2012. 

 
Contratado(a): CELMA DE LIMA SILVA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 06/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 06/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e CELMA DE LIMA SILVA. 

 
 
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1778/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/1°PERIODO/UFR, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFESSORA SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUZA, NA SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7.170/2012. 

 
Contratado(a): BERNARDO DE OLIVEIRA VERGARA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 Vigência: 06/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 06/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e BERNARDO DE OLIVEIRA VERGARA. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1779/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°SEMESTRE/UNOPAR 

ANANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEITI MARIA DE SOUZA MIRANDA, NA SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7.170/2012. 

 
Contratado(a): CINTIA DE JESUS SOUSA SILVA 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 07/05/2025 até 23/12/2025 

 Data da Assinatura: 07/05/2025 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e CINTIA DE JESUS SOUSA SILVA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1780/2025 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°PERIODO/UFR, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF BONIFACIO SACHETTI, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): BRENNO WENSDER RONDON TAVIE 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 06/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 06/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e BRENNO WENSDER RONDON TAVIE. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1781/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/5°SEMESTRE/PITAGORAS 

UNOPAR AHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFESSORA IVAN SANTOS ARRUDA, 

NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A 

LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 
Contratado(a): DEBORA GAMA DE OLIVEIRA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 Vigência: 06/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 06/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e DEBORA GAMA DE OLIVEIRA. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1782/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/3°SEMESTRE/UNIASSELVI, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEITI NATÁLIA JUNQUEIRA BOTELHO DE AZEVEDO, NA SEC.MUN. 

DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7.170/2012. 

 
Contratado(a): NEURYELEN SANTOS LIMA 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 07/05/2025 até 23/12/2025 

 Data da Assinatura: 07/05/2025 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e NEURYELEN SANTOS LIMA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1783/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°SERIE/ PITAGORA UNOPAR 

ANHAGUERA , PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEITI RITA MARIA CORREIA, NA SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7.170/2012. 

 
Contratado(a): LADY CARLA PEREIRA DE LIMA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 05/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 05/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LADY CARLA PEREIRA DE LIMA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1784/2025 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°PERIODO/ESTACIO, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI ENEZIO MACHADO VIEIRA, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): LAYSSA KAROLLYNA AMERICO DOS SANTOS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 Vigência: 06/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 06/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LAYSSA KAROLLYNA AMERICO DOS SANTOS. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1785/2025 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°PERÍODO/ UNIFECAF , PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI PEQUENOS BRILHANTES, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): ENNIA PAULA DE SOUZA COSTA APOLINARIO 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 05/05/2025 até 23/12/2025 

 Data da Assinatura: 05/05/2025 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ENNIA PAULA DE SOUZA COSTA APOLINARIO. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1786/2025 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°PERIODO/UFR, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI HILDEGARD ERIKA BAUCHROWIZ, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): LIVYA ALMEIDA DE JESUS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 05/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 05/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LIVYA ALMEIDA DE JESUS. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1787/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°SERIE/CRUZEIRO DO 

SUL/GRUPO YPY, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI MAE MARGARIDA, NA SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7.170/2012. 

 
Contratado(a): LOANA DE LARA BARBOSA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 Vigência: 06/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 06/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LOANA DE LARA BARBOSA. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1788/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°SEMESTRE/UNIGRANDE, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFESSORA LIEGE SANTOS PEREIRA, NA SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7.170/2012. 

 
Contratado(a): MARIA DO SOCORRO BEZERRA DE ANDRADE OLIVEIRA 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 06/05/2025 até 23/12/2025 

 Data da Assinatura: 06/05/2025 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARIA DO SOCORRO BEZERRA DE ANDRADE 

OLIVEIRA. 

   
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1789/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°SEMESTRE/ PITAGORAS 

UNOPAR ANHAGUERA , PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA 

LOPES, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 
Contratado(a): GEOVANA BENTO SIRINO 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 06/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 06/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e GEOVANA BENTO SIRINO. 

 
 
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1790/2025 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°PERIODO/UNIFECAF, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI PEQUENOS BRILHANTES, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): PIETRA IASMIN SOUZA PIRES 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 Vigência: 05/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 05/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e PIETRA IASMIN SOUZA PIRES. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1791/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°PERIODO/UFR, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFESSOR ALESSANDRO GOMES DE JESUS, NA SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7.170/2012. 

 
Contratado(a): MARIA EDUARDA PEREIRA DE OLIVEIRA 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 07/05/2025 até 23/12/2025 

 Data da Assinatura: 07/05/2025 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARIA EDUARDA PEREIRA DE OLIVEIRA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1792/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/ 1°PERÍODO/ ESTÁCIO, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA LOPES, NA SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7.170/2012. 

 
Contratado(a): INGRID LORRAYNE PEREIRA MARQUES 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 07/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 07/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e INGRID LORRAYNE PEREIRA MARQUES. 

 
 
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1793/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/1°PERIODO/UNIGRANDE, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI PROFESSORA VILMA MOREIRA DOS SANTOS, NA SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7.170/2012. 

 
Contratado(a): SARA CRISTINA MORAES DE OLIVEIRA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 Vigência: 06/05/2025 até 31/12/2025 

 
Data da Assinatura: 06/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e SARA CRISTINA MORAES DE OLIVEIRA. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1795/2025 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/2°PERIODO/UFR, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI CHARMENE ROSA DA SILVA , NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): MIKAELA VITORIA REIS CABRAL 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 06/05/2025 até 31/12/2025 

 Data da Assinatura: 06/05/2025 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MIKAELA VITORIA REIS CABRAL. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1796/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/ 1°SEMESTRE / PITAGORAS 

UNOPAR ANHAGUERA , PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOAO LOPES DA SILVA, NA SEC.MUN. 

DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7.170/2012. 

 
Contratado(a): JESSICA APARECIDA LIMA RODRIGUES 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 05/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 05/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JESSICA APARECIDA LIMA RODRIGUES. 

 
 
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1797/2025 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2°SÉRIE/CRUZEIRO DO SUL, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI PEQUENOS BRILHANTES, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): STHEFANNE KATLE ALVES DE OLIVEIRA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 Vigência: 07/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 07/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e STHEFANNE KATLE ALVES DE OLIVEIRA. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1798/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°SEMESTRE/PITAGORAS 

UNOPAR ANHAGUERA FAR , PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEITI RITA MARIA CORREIA, NA 

SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI 

MUN. N°. 7.170/2012. 

 
Contratado(a): MIRIAINE SANTA COSTA PEDROSO 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 05/05/2025 até 23/12/2025 

 Data da Assinatura: 05/05/2025 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MIRIAINE SANTA COSTA PEDROSO. 

 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1799/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/ 6°PERÍODO/ UNIFAEL , 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEI ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA LOPES, NA SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7.170/2012. 

 
Contratado(a): JOYCE KELLEN DA CONCEICAO ROCHA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 05/05/2025 até 31/12/2025 

 
Data da Assinatura: 05/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JOYCE KELLEN DA CONCEICAO ROCHA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1800/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/ 8°PERÍODO/ PIRACANJUBA , 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEITI ENGENHEIRO NAFEZ ANTÔNIO DAUD, NA SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7.170/2012. 

 
Contratado(a): JUCIELLY MARQUES RIBEIRO 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 Vigência: 05/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 05/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JUCIELLY MARQUES RIBEIRO. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1801/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/ 1°SEMESTRE/ PITAGORA 

UNOPAR ANHAGUERA , PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI ANTERINA MIRANDA DE MORAES, NA 

SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI 

MUN. N°. 7.170/2012. 

 
Contratado(a): JULIA GRASIELY DE OLIVEIRA DORNELES 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 07/05/2025 até 23/12/2025 

 Data da Assinatura: 07/05/2025 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JULIA GRASIELY DE OLIVEIRA DORNELES. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1803/2025 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/ 1°SEMESTRE/ UNIASSELVI, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI AUGUSTIM ALVES DE OLIVEIRA, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): JULIANY JULIA DOS SANTOS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 06/05/2025 até 07/05/2025 

 
Data da Assinatura: 06/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e JULIANY JULIA DOS SANTOS. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1804/2025 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°PERIODO/UNIFECAF, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF FREI MILTON MARQUES DA SILVA, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): CRYSLEY ARIANE RODRIGUES DA SILVA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 Vigência: 07/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 07/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e CRYSLEY ARIANE RODRIGUES DA SILVA. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1805/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°SERIE/FACULDADE 

CRUZEIRO DO SUL , PARA PRESTAR SERVIÇOS NACMEITI NATALIA JUNQUEIRA BOTELHO DE 

AZEVEDO , NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 
Contratado(a): TALIA VIEIRA VIANA 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 07/05/2025 até 23/12/2025 

 Data da Assinatura: 07/05/2025 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e TALIA VIEIRA VIANA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1806/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/ 1°SEMESTRE/ ANHANGUERA 

DE RONDONOPOLIS , PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB DOM WUNIBALDO TALLEUR, NA 

SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI 

MUN. N°. 7.170/2012. 

 
Contratado(a): EMILLY LINS DE SOUZA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 06/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 06/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e EMILLY LINS DE SOUZA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1807/2025 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°PERIODO/ESTÁCIO, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF ALCIDES PEREIRA DOS SANTOS, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): ELIANE FERREIRA DA SILVA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 Vigência: 06/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 06/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ELIANE FERREIRA DA SILVA. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1808/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/ 1°SEMESTRE/ UNIUNICA , PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF VILA PAULISTA MARIA URSULINA DE MIRANDA, NA SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7.170/2012. 

 
Contratado(a): ERIKA INDIANO DE SOUZA 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 07/05/2025 até 23/12/2025 

 Data da Assinatura: 07/05/2025 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ERIKA INDIANO DE SOUZA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1809/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE 

PEDAGOGIA/6°SEMESTRE/PITAGORASMUNOPAR ANHAGUERA FAR, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

CMEI JOAO LOPES DA SILVA , NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 
Contratado(a): VEDIDIANE ALENCAR SANTOS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 05/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 05/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e VEDIDIANE ALENCAR SANTOS. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1810/2025 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°SEMESTRE/UNIPLAN, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB DOM WUNIBALDO TALLEUR, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): ELIZANGELA MONTEIRO DOS REIS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 Vigência: 07/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 07/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ELIZANGELA MONTEIRO DOS REIS. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1811/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/ 1°SEMESTRE/ UNIPLAN , PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB PROFESSORA RENILDA SILVA MORAES, NA SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7.170/2012. 

 
Contratado(a): IRENE CRISTINA LEONIDAS BARBOSA 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 07/05/2025 até 23/12/2025 

 Data da Assinatura: 07/05/2025 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e IRENE CRISTINA LEONIDAS BARBOSA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1812/2025 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO/ 1°PERÍODO / ESTÁCIO , 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): ISABELLI OLIVEIRA CORDEIRO DA SILVA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 05/05/2025 até 31/12/2025 

 
Data da Assinatura: 05/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e ISABELLI OLIVEIRA CORDEIRO DA SILVA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1813/2025 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°PERIODO/UNIFECAF , PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI PEQUENOS BRILHANTES, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): VIVIANE MUNIZ DOS SANTOS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 Vigência: 05/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 05/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e VIVIANE MUNIZ DOS SANTOS. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1814/2025 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/1°SEMESTRE/FASIPE, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB TEREZINHA SILVA DE SOUZA, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): MARIA PAULA BATISTA DOS SANTOS 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 07/05/2025 até 23/12/2025 

 Data da Assinatura: 07/05/2025 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MARIA PAULA BATISTA DOS SANTOS. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1815/2025 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/ 1°SÉRIE / UNIGRANDE, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB MELCHIADES FIGUEIREDO MIRANDA, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): KAREN HAGARA ORTIZ GONCALVES 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 07/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 07/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e KAREN HAGARA ORTIZ GONCALVES. 

 
 
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1816/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°SERIE/PITAGORAS UNOPAR 

ANHAGUERA , PARA PRESTAR SERVIÇOS NA CMEI JOÃO LOPES DA SILVA, NA SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7.170/2012. 

 
Contratado(a): WENDEL RUAN DOS SANTOS SILVA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 Vigência: 05/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 05/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e WENDEL RUAN DOS SANTOS SILVA. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1817/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE LETRAS/ 1°ANO / UNICESUMAR, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB BERNARDO VENANCIO DE CARVALHO, NA SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 

7.170/2012. 

 
Contratado(a): LETICIA DO NASCIMENTO BARBOSA SILVEIRA 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 07/05/2025 até 23/12/2025 

 Data da Assinatura: 07/05/2025 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LETICIA DO NASCIMENTO BARBOSA SILVEIRA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1818/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS/8°PERIODO/PITAGORAS UNOPAS ANHAGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF 

JOSE ANTONIO DA SILVA, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 
Contratado(a): THAYSSE DA SILVA LIMA MAGALHAES 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 05/05/2025 até 31/12/2025 

 
Data da Assinatura: 05/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e THAYSSE DA SILVA LIMA MAGALHAES. 

 
 
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1819/2025 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°PERIODO/ESTÁCIO, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF ARAO GOMES BEZERRA, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): MAYARA FERNANDA SOARES SANTOS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 Vigência: 07/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 07/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e MAYARA FERNANDA SOARES SANTOS. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1820/2025 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/ 1°PERÍODO/ UNIFECAF, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF BONIFÁCIO SACHETTI, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): LETICIA SONAQUE DE MENEZES 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 07/05/2025 até 23/12/2025 

 Data da Assinatura: 07/05/2025 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LETICIA SONAQUE DE MENEZES. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1821/2025 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/ 2°ANO/ UNICESUMAR , PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB ANTONIO GUIMARAES BALBINO, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): LUIZA CONCEICAO E SILVA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 07/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 07/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e LUIZA CONCEICAO E SILVA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1822/2025 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°SEMESTRE/UNINASSAU 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF 1 DE MAIO, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): YASMIM ALVES DA COSTA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 Vigência: 06/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 06/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e YASMIM ALVES DA COSTA. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1823/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/2°SERIE/PITAGORAS UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF VILA PAULISTA MARIA URSULINA MIRANDA, 

NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A 

LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 
Contratado(a): NATALIA MATOS DA SILVA 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 07/05/2025 até 23/12/2025 

 Data da Assinatura: 07/05/2025 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e NATALIA MATOS DA SILVA. 

  
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1824/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°SERIE/PITAGORAS UNOPAR 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF VILA PAULISTA MARIA URSULINA DE 

MIRANDA, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE 

ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 
Contratado(a): PIETTRA DE FREITAS LIRA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 07/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 07/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e PIETTRA DE FREITAS LIRA. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1825/2025 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE HISTORIA/1°PERIODO/UFR, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA EMEB APARECIDA DE SOUZA VETORASSO, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 

Contratado(a): RAYANE VITORIA GOMES DA SILVA 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 Vigência: 05/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 05/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e RAYANE VITORIA GOMES DA SILVA. 
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1826/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PSICOLOGIA/1°SEMESTRE/FASIP, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB ANTONIOI GUIMARAES BALBINO, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 Contratado(a): STEFANI NEVES GONCALVES 

 Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 07/05/2025 até 23/12/2025 

 Data da Assinatura: 07/05/2025 

 
Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e STEFANI NEVES GONCALVES. 

  
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1827/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1°SERIE/UNICESSUMAR, PARA 

PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB NOSSA SENHORA APARECIDA, NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 Contratado(a): STEFFANY LOPES LUCAS 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 
Vigência: 05/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 05/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e STEFFANY LOPES LUCAS. 

 
 
 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EXTRATO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°: 1828/2025 

 Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTAGIARIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/4°PERIODO/FACULDADE 

ANHANGUERA RONDONOPOLIS, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEB TEREZINHA SILVA SOUZA, 

NA SEC.MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A 

LEI MUN. N°. 7.170/2012. 

 Contratado(a): THAIS FRAGA GONCALVES 

 
Cargo: ESTAGIARIO EDUCACAO 

 
Remuneração Mensal: R$ 1.320,66 

 Vigência: 05/05/2025 até 23/12/2025 

 
Data da Assinatura: 05/05/2025 

 Signatários: MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS e THAIS FRAGA GONCALVES. 

 
Rondonópolis, 12 de maio de 2025. 

 

 

         FABRÍCIA DA CRUZ NASCIMENTO                                    LUCIANO RODRIGUES 
   Gerente de Departamento de Recursos Humanos em Educação              Secretario Municipal de Administração, Gestão e Inovação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO – SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA – DESOPEM 
 

DECISAO ADMINISTRATIVA    

REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA – LEI Nº 12.919 DE 20 DE JUNHO DE 2023 

Código de Publicação: 454/2025 
 

 

Rondonópolis, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Coordenador do Desenvolvimento de Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - 

DESOPEM 

De acordo com a Decisão Administrativa DESOPEM 046/2025, a servidora JULIENE 

BORGES DE ALMEIDA VIEIRA LEAL, matrícula nº 1556456008, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, teve o seu requerimento de 

Redução de Carga Horária sob protocolo nº 26.347/2025 INDEFERIDO. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO – SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA – DESOPEM 
 

DECISAO ADMINISTRATIVA    

REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA – LEI Nº 12.919 DE 20 DE JUNHO DE 2023 

Código de Publicação: 455/2025 
 

 

Rondonópolis, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Coordenador do Desenvolvimento de Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - 

DESOPEM 

De acordo com a Decisão Administrativa DESOPEM 045/2025, a servidora PATRICIA 

FELIZ LOPES, matrícula nº 173070, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, teve o seu requerimento de Redução de Carga Horária sob 

protocolo nº 19.713/2025 INDEFERIDO. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO – SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

Coordenadoria de Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 DE 

MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 12-05-2025. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

452/2025 1552233 
Avany Maria Rocha de 

Sousa 
Docente 

03 dias – a partir do 

dia 12/05/2025 –

Licença Médica. 

452/2025 1560145 
Clovenilson da Silva 

Pires 
Docente 

14 dias – a partir do 

dia 09/05/2025 –

Licença Médica. 

452/2025 1556098 
Dináh Duque Ferreira de 

Oliveira 
Docente 

02 dias – a partir do 

dia 08/05/2025 –

Licença para 

acompanhante 

pessoa da família. 

452/2025 173592 
Eliana Simões Sampaio 

Ramon 
Docente 

10 dias – a partir do 

dia 09/05/2025 –

Licença para 

acompanhante 

pessoa da família 

 

452/2025 
1555052 Erika Rilary Ferreira Docente 

01 dia – no dia 

09/05/2025 – Licença 

Médica. 

 

452/2025 
1727150 

Ester Rodrigues da Silva 

Paz 
Docente 

01 dia – no dia 

08/05/2025 – Licença 

Médica. 

452/2025 1560277 
Gabriela Cristina Ferreira 

de Souza 
Docente 

01 dia – no dia 

09/05/2025 – Licença 

Médica. 

452/2025 141399 

 

Gracielly Keith de Souza 

Gil 

Docente 

05 dias – a partir do 

dia 08/05/2025 –

Licença Médica. 

452/2025 15630310 
Katiuscia Cristina de 

Lima 

 

Docente 

 

05 dias – a partir do 

dia 10/05/2025 –

Licença Médica. 
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452/2025 1559608 
Keila Cristina Alves 

Neris 
Docente 

01 dia – no dia 

06/05/2025 – Licença 

Médica. 

452/2025 190543 Lucineide Sousa Santos Docente 

14 dias – a partir do 

dia 08/05/2025 –

Licença Médica. 

452/2025 112674 
Manoel Carlos Alves de 

Carvalho 

 

Apoio 

Instrumental 

 

20 dias – a partir do 

dia 22/04/2025 –

Licença Médica. 

452/2025 108391 
Márcia Adriana de Souza 

Weber Ribeiro 
Diretor (a) 

Não compareceu a 

perícia médica 

agendada. 

452/2025 202070 
Marcos Roberto Mesquita 

de Souza 
Docente 

02 dias – a partir do 

dia 08/05/2025 –

Licença Médica. 

452/2025 1562463 
Maria Heloísa Lopes 

Silva Romano 
Docente 

02 dias – a partir do 

dia 08/05/2025 –

Licença Médica 

 

452/2025 
1276710 Marina Lima Dias Docente 

01 dia – no dia 

09/05/2025 – Licença 

Médica. 

452/2025 1553634 Nadia da Costa Ortega Docente 

01 dia – no dia 

08/05/2025 – Licença 

Médica. 

452/2025 1559621 
Suelen Gomes dos Santos 

Mascarenhas 
Docente 

02 dias – a partir do 

dia 08/05/2025 –

Licença Médica. 

 

452/2025 
169595 Vanusa Freitas Amaral Docente 

03 dias – a partir do 

dia 07/05/2025 –

Licença para 

acompanhante 

pessoa da família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

452/2025 224014 Alia Abbas 

Técnico de 

Enfermagem da 

Família 

06 dias – a partir do dia 

09/05/2025 –Licença 

Médica. 

452/2025 156028 
João Paulo Venâncio 

de Carvalho Rocha 
Odontólogo da 

Família 

01 dia – no dia 

09/05/2025 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis/MT, 12 de Maio de 2025 

 

 

 

 

 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Coordenador  do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica -

DESOPEM 

 

452/2025 1562970 

Katiely Aparecida 

Freitas Gonçalves 

Silva 

Médico da Família 

02 dias – a partir do dia 

08/05/2025 –Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SFI N° 04/2025 – Versão I 

 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Fazenda 

Unidade Executora: Secretaria Municipal de Fazenda 

 

Dispõe sobre normas de procedimentos do Regime de Suprimentos de Fundos. 

 

O RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas pela Lei Complementar 031/2005; e, 

CONSIDERANDO o Art. 68 e 69 da Lei nº 4.320/64 que previu o regime de adiantamento ou 

suprimento de fundos. 

CONSIDERANDO o art. 144 da Lei Ordinária nº 1.752/1990, de 17 de agosto de 1990, “Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais”; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.602/2015, de 03 de junho de 2015, que dispõe sobre o Regime 

de Suprimento de Fundos para atender o pagamento de despesas de pequena monta e de pronto 

pagamento; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa do Sistema de Controle Interno nº 01/2018, Versão III, 

06 de janeiro de 2020, que dispões sobre a elaboração de Instruções Normativas relativas às rotinas 

de trabalho dos setores normatizados da Administração Direta; 

CONSIDERANDO o Parágrafo Único do Art. 26 da Lei Complementar nº 331/2020, de 16 de julho 

de 2020, que dispõe sobre a instituição da Secretaria Municipal de Transparência Pública e Controle 

Interno; 

CONSIDERANDO o Decreto 12.558/2025, de 04 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre 

regulamentar o Regime de Suprimento de Fundos por meio de Cartão Corporativo às Unidades 

Municipais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Dispor sobre normas de procedimentos a serem adotados com fins de regulamentar o Regime 

de Suprimento de Fundos por meio de Cartão Corporativo às Unidades Municipais, e tem como 

princípio básico a eficácia e eficiência da gestão. 

 

TÍTULO I 

DA ABRANGÊNCIA 

Art. 2º Esta norma se aplica a todas Unidades Administrativas do Poder Público Municipal da 

Administração Direta que recebem e fazem uso do Suprimento de Fundos por meio de Cartão 

Corporativo. 

TÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 3º O Cartão Corporativo serve como modalidade de pagamento das despesas sujeitas ao Regime 

de Suprimento de Fundos a que se refere este Decreto, sem prejuízo das demais formas de pagamento 

legalmente previstas. 

§ 1º O pagamento com o Cartão Corporativo deve atender as seguintes despesas: 

 I - despesas eventuais, inclusive em viagens e com serviços especiais, que exijam pronto 
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pagamento em espécie; 

 II - despesas de caráter sigiloso; 

 III - despesas com e molumentos judiciais, diligências de Oficial de Justiça; 

 IV - despesas de pequena monta e de pronto pagamento. 

§ 2º A utilização do Suprimento de Fundos não pode configurar fracionamento de despesas para fins 

de dispensa indevida de procedimento licitatório. 

Art. 4º Na aplicação do Suprimento de Fundos deverão ser observadas as seguintes exigências: 

 I - os Recibos e Notas Fiscais comprobatórias do pagamento das despesas deverão ser emitidos 

em nome do MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - CNPJ nº 03.347.101/0001-21; 

 II - no fornecimento de mercadorias ou serviços por pessoa jurídica deverá ser exigida Nota Fiscal 

respectiva, contendo a relação detalhada do serviço prestado ou da mercadoria adquirida, configurada 

a quantidade, preço unitário e total, como também outras indicações que identifiquem a operação 

realizada; 

 III - quando o prestador de serviços for Pessoa Física ou Jurídica isenta de emissão de Nota Fiscal, 

a quitação da prestação do serviço deverá ser formalizada através do Recibo; 

 IV - nas Notas Fiscais ou nos Recibos não poderão constar concomitantemente despesas de 

elementos distintos como aquisição de material de consumo e de prestação de serviços de terceiros, 

devendo ser extraído um documento para cada elemento de despesa; 

 V - as Notas Fiscais, Faturas, Recibos e outros comprovantes de despesas deverão conter o 

atestado de que o serviço foi executado ou material recebido e a anuência do suprido; 

 VI - no caso de pagamento de serviços executados, o prestador de serviços deverá fazer as 

retenções legais (ISSQN, INSS, etc.), e encaminhar juntamente com a nota fiscal este comprovante 

de pagamento para o tomador de serviço. 

Art. 5º As despesas com artigos em quantidade maior, de uso ou consumo remoto, correrão pelos 

elementos orçamentários próprios e seguirão o processamento normal da despesa. 

Parágrafo único. É vedada a utilização de Cartão de Crédito Corporativo para custear qualquer 

despesa que não se enquadre no disposto do Art. 3º desta Instrução Normativa. 

Art. 6º A Unidade Administrativa que utilizar o Cartão de Crédito Corporativo, na forma desta 

Instrução Normativa, é obrigada a Prestar Contas de sua aplicação, procedendo-se, automaticamente, 

à tomada de contas, se não o fizer no prazo assinalado por esta instrução normativa, sem prejuízo das 

providências administrativas para a apuração das responsabilidades e imposição das penalidades 

cabíveis.  

§ 1º Qualquer irregularidade detectada nas prestações de contas resultará na suspensão do Cartão de 

Crédito Corporativo até que as inconsistências sejam devidamente esclarecidas e regularizadas. 

§ 2º O Suprimento de Fundos será distribuído em cotas e somente poderá ser renovado após a 

Prestação de Contas da retirada anterior. 

§ 3º Em caso de roubo, furto, perda ou extravio do Cartão Bancário Corporativo, as Unidades 

Administrativas deverão formalizar o incidente à Secretaria de Fazenda, sob pena de 

responsabilização pessoal, fornecendo, nesse ato, confirmação e identificação do pedido de bloqueio 

do cartão. 

Art. 7º O limite destinado à utilização do Cartão Corporativo obedecerá ao teto máximo estabelecido 

pelo Decreto nº 12.628/2025, de 26 de março de 2025 e suas alterações. 

Art. 8º O Servidor Suprido é o responsável pela correta aplicação dos recursos e somente poderá 

efetuar despesas a sua conta, após o seu efetivo recolhimento dentro dos limites da disponibilidade 

existente, sendo vedada a aplicação de Suprimento de Fundos em compras ou execução de serviços 

com pagamento a prazo ou parcelado. 
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§ 1º O responsável pelo Suprimento de Fundos não poderá em nenhuma hipótese conceder ou 

transferir a outro, no todo ou em parte, recursos de seu suprimento, salvo em caso de devolução dos 

recursos ao órgão concedente. 

Art. 9° O Limite destinado à utilização do Cartão Corporativo estará em conformidade com a 

legislação específica. 

 

TÍTULO III 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 10 Para efeito desta Instrução Normativa foram adotadas as seguintes definições: 

CONTROLADOR ORÇAMENTÁRIO: qualquer autoridade que tem como instrumento de 

gestão financeira o monitoramento e a revisão contínua de um orçamento. Seu principal objetivo 

é dar sustentabilidade às finanças, à medida que os recursos são alocados com eficiência em uma 

empresa. 

DESPESAS DE PEQUENA MONTA E DE PRONTO PAGAMENTO: que se fizerem 

necessárias para aplicação imediata e de caráter urgente, indispensáveis ao funcionamento 

normal dos serviços, cuja realização não permita delongas. Aquelas que se fizerem necessárias 

para aplicação imediata e de caráter urgente, indispensáveis ao funcionamento normal dos 

serviços, tais como o pagamento de selos postais, telegramas, material e serviços de limpeza e 

higiene, material de expediente em geral, gêneros de alimentação para copa e pessoal de campo, 

pequenos carretos, pequenos consertos, gás, passagens de pequeno percurso em taxi, ônibus, 

pedágio, aquisição avulsa no interesse público de jornais, revistas e outras publicações, 

combustível, peças e acessórios para veículos e máquinas, artigos farmacêuticos ou laboratório 

em quantidade restrita e de pequeno vulto,desde que não haja aviso de disponibilidade de tais 

mercadorias no órgão ou unidade. 

FLUXOGRAMA: demonstração gráfica das rotinas de trabalho relacionada ao processo 

normatizado, com a identificação da Unidade Responsável, Unidade Executora e setores 

envolvidos. 

ORDENADOR DA DESPESA: qualquer autoridade de cujos atos resultem emissão de empenho, 

autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos do Município ou pelos quais 

responda. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS: demonstrativo organizado pelo próprio agente, entidade ou pessoa 

designada, acompanhado ou não de documentos comprobatórios das operações de receita e 

despesa, os quais, se aprovados pelo Ordenador de Despesa, integrarão a sua tomada de contas. 

É também o levantamento organizado pelo Serviço de Contabilidade das entidades da 

Administração Indireta, inclusive das Fundações instituídas pelo Poder Público. 

RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES: instrumento de prestação de contas da verba 

indenizatória, elaborado e assinado pelo seu beneficiário, conforme modelo anexo. 

SERVIDOR SUPRIDO: funcionário da administração pública que recebe um adiantamento de 

valores para despesas específicas. 

SUPRIMENTO DE FUNDOS: numerário colocado à disposição de uma Unidade 

Administrativas a fim de lhe dar condições de realizar despesas que por sua natureza ou urgência 

não possam aguardar o processamento normal. 

TOMADA DE CONTAS: Levantamento organizado por serviço de contabilidade analítica, 

baseado na escrituração dos atos e fatos praticados na movimentação de créditos, recursos 

financeiros e outros bens públicos, por um ou mais responsáveis pela gestão financeira e 

https://www.mega.com.br/blog/como-um-erp-auxilia-na-gestao-financeira-e-reduz-custos-7146/


 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    62 

 

patrimonial, a cargo de uma unidade administrativa e seus agentes, em determinado exercício ou 

período de gestão. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: unidades do Poder Executivo da Administração Direta 

componentes da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal. 

 

TÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 11 Compete à Secretaria Municipal de Fazenda (SEMFAZ): 

 I - Firmar contrato com a instituição financeira administradora do Cartão Corporativo. 

 II - Abertura de conta bancária específica para manter o controle de seu saldo. 

Art. 12 Compete ao Departamento de Contabilidade da Secretaria Municipal Adjunta de Finanças: 

 I - Análise da Prestação de Contas mensal do Suprimento de Fundos; 

 II - Verificar o cumprimento do prazo de aplicação foi observado e o prazo de comprovação foi 

cumprido; 

 III - A análise se o responsável prestou contas no prazo estipulado no ato concessório do 

suprimento; 

 IV - A análise da despesa foi realizada em obediência às normas, condições e finalidades da 

concessão; 

 IV - O cumprimento das exigências; 

 VI - foi emitida Nota de Anulação de Empenho quando houver devolução de saldo; 

Art. 13 Compete às Unidades Administrativas: 

 I - Análise do Termo de Adesão encaminhado pelo banco para liberação do cartão corporativo; 

 II - Assume a responsabilidade pelo uso do Cartão Corporativo emitido em nome do Órgão; 

 III - Cumprimento das Regras Contratuais com a Instituição Bancária; 

 IV - Pagamento das despesas decorrentes, no limite fixo destinado à sua utilização; 

 V - Utilizar os recursos somente para o pagamento de despesas de que trata o inciso I do artigo 

3º desta Instrução Normativa; 

 VI - Registro individual das despesas realizadas; 

 VII - Apresentar os comprovantes fiscais das despesas realizadas, junto com a prestação de contas 

 VIII - Controlar o limite de uso do Cartão Corporativo; 

 IX - Comunicar a SEMFAZ a ocorrência de roubo, furto, perda ou extravio de Cartões Ativos, 

após o devido Registro de Ocorrência Policial; 

 

TÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

SEÇÃO I 

REQUERIMENTO 

Art. 14 A Unidade Administrativa encaminhará o Ofício nomeando o Servidor Suprido e solicitando 

o Cartão de Crédito Corporativo de Suprimento de Fundos com o assunto “Solicitação de Cartão de 

Crédito Corporativo e Crédito de Suprimento de Fundos”. 

§ 1º Deve conter no Ofício de “Solicitação de Cartão de Crédito Corporativo e Crédito de Suprimento 

de Fundos”: Crédito de Suprimento de Fundos, Nome Completo, Data de Nascimento, Cadastro de 

Pessoa Física, Cargo Ocupado, Data de Nomeação, Número da Portaria de Nomeação, Data do Diário 

Oficial de Publicação, Número do DIORONDON, Data do Retorno as Atividades. E estar descrito 

no assunto “Solicitação de Cartão de Crédito Corporativo de Suprimento de Fundos”. 
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§ 2º No primeiro Ofício de “Solicitação de Cartão de Crédito Corporativo e Crédito de Suprimento 

de Fundos” deve ser Anexado uma cópia da Portaria de Nomeação do Servidor Suprido. 

§ 3º Em todos os Ofício de Requerimento do Crédito de Suprimento de Fundos deve constar o Quadro 

Orçamentário para Requerimento de Suprimento de Fundos, Anexo IV. 

§ 4º O Ofício de “Solicitação de Cartão de Crédito Corporativo e Crédito de Suprimento de Fundos” 

deve ser protocolado na SEMFAZ até o 10 (décimo) dia do mês. 

Art. 15 A SEMFAZ recebe o Ofício de “Solicitação de Cartão de Crédito Corporativo e Crédito de 

Suprimento de Fundos” e irá analisar se o servidor nomeado como Suprido corresponde a um dos 

legitimados instituídos na legislação específica.  

§ 1º Manifestará sua resposta da análise a partir de 10 (dez) dias a contar da data do recebimento do 

Ofício de “Solicitação de Cartão de Crédito Corporativo e Crédito de Suprimento de Fundos”. 

§ 2º Constatando que o Servidor Nomeado como Suprido é um dos legalizados irá providenciar os 

trâmites para solicitação e entrega do Cartão de Crédito Corporativo, e liberação do Crédito de 

Suprimento de Fundos no cartão. 

§ 3º Reconhecendo que o Servidor Nomeado como Suprido não é uma dos legalizados para o receber 

o Cartão de Crédito Corporativo devolverá o Ofício de “Solicitação de Cartão de Crédito Corporativo 

e Crédito de Suprimento de Fundos” para Unidade Executora de lotação do Requerente. 

Art. 16 Não será concedido Cartão de Crédito Corporativo do Suprimento de Fundos à: 

 I - Servidor sem alcance; 

 II - Servidor responsável por Suprimento que não tenha Prestado Contas de sua aplicação no 

prazo previsto; 

 III - Servidor punido com pena de suspensão ou que esteja respondendo a processo administrativo 

disciplinar ou ainda que não esteja em pleno exercício de suas funções. 

Art. 17 O Servidor Suprido que atenda o descrito nos § 1º e 2º do art. 15 e 16 desta Instrução 

Normativa deverá ir na SEMFAZ ao término do prazo para retirar o Cartão de Crédito do Suprimento 

de Fundos e assinar o “Protocolo de Recebimento do Cartão de Crédito Corporativo de Suprimento 

de Fundos”, conforme modelo do Anexo V.  

Art. 18 O Servidor Suprido se for de interesse da Unidade Administrativa deve mensalmente até o 

10 (décimo) dia do mês fazer a Solicitação de Crédito de Suprimento de Fundos para o seu Cartão de 

Crédito Corporativo. 

Art. 19 O Gestor da Unidade Administrativa deve informar a Secretaria Municipal de Fazenda via 

Ofício caso o Servidor Suprido teve seu vínculo cessado dentro do mês de competência do Crédito 

do Suprimento de Fundos e encaminhar no mesmo Ofício a “Solicitação de Cartão de Crédito 

Corporativo e Crédito de Suprimento de Fundos” do novo Servidor Suprido. 

 

SEÇÃO II 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 20 O Servidor Suprido ao final do período do Cartão de Crédito Corporativo de Suprimento de 

Fundos, o 5 (quinto) dia do mês, como ação de Prestação de Contas deve apresentar por meio de 

Ofício a Prestação de Contas até o 10º (décimo) dia do mês após o final do período para a SEMFAZ. 

§ 1º O Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas deve constar no assunto “Prestação de 

Contas do Cartão de Crédito Corporativo de Suprimento de Fundos do Período MM/AAA”. 

§ 2º O Ofício de Prestação de Contas pode ser encaminhado após o consumo do limite destinado ao 

Cartão de Crédito Corporativo de Suprimento de Fundos. 

§ 3º A Prestação de Contas do Cartão de Crédito do Suprimento de Fundos deve respeitar as datas de 

recebimento do Suprimento de Fundos e a data de emissão do relatório. 
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Art. 21 O Ofício de Prestação de Contas do Cartão de Crédito Corporativo de Suprimento de Fundos 

deverá conter os seguintes documentos: 

 I - Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas; 

 II - Relatório de pagamentos, em ordem cronológica de emissão e em forma de balancete. 

Organizando separadamente os pagamentos de Material de Consumo e os de Serviços de Pessoa 

Jurídica (Anexo V); 

 III - Demonstrativo de despesas pagas acompanhando das primeiras vias dos comprovantes, 

numerados em ordem cronológica; 

 a - Em casos de Prestação de Serviços, caso incida a retenção do Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza (ISSQN), apresentar o Comprovante do seu pagamento anexo a nota fiscal 

correspondente; 

 b - As Notas Fiscais de Consumo deverão estar acompanhadas de suas autenticidades no modelo 

simplificado oferecida pelo site <www.nfe.fazenda.gov.be/portal>. 

 IV - Comprovantes de despesas com carimbo de recebimento do material ou atestado da prestação 

dos serviços, devidamente vistados pelo destinatário; 

 V - Todos os documentos referentes à Prestação de Contas, a assinatura do Controlador 

Orçamentário e do Servidor Suprido, e estes deverão ser documentos fiscais, sem rasuras, em via 

original e nenhum documento poderá ser com data anterior à emissão do empenho. 

Art. 22 A SEMFAZ após o recebimento da Prestação de Contas do Cartão de Crédito Corporativo de 

Suprimento de Fundos deverá em até 5 (cinco) dias emitir o Extrato do Cartão de Crédito Corporativo 

e anexar no Ofício de Prestação de Contas do Cartão de Crédito Corporativo de Suprimento de Fundos 

entregue pelo Servidor Suprido. 

§ 1º Realizará o recebimento do Ofício de Prestação de Contas após confirmado a presença de todos 

os critérios citados nos inciso I ao V do Art. 21 desta Instrução Normativa no Ofício de Prestação de 

Contas do Cartão de Crédito do Suprimento de Fundos. 

Art. 23 A SEMFAZ após anexar o Extrato do Cartão de Crédito Corporativo de Suprimento de 

Fundos deverá encaminhar em até 5 (cinco) dias e até o 10º (décimo) dia do mês do fechamento da 

fatura por meio de Ofício ao Departamento de Contabilidade da Secretaria Municipal Adjunta de 

Finanças. 

Art. 24 O Departamento de Contabilidade da Secretaria Municipal Adjunta de Finanças após o 

recebimento da Prestação de Contas do Cartão de Crédito Corporativo de Suprimento de Fundos irá 

fazer a análise até o fechamento do período contábil do mês. 

Art. 25 O Departamento de Contabilidade da Secretaria Municipal Adjunta de Finanças fará a análise 

das Formalidades: 

 I - o responsável prestou contas no prazo estipulado no ato concessório do suprimento; 

 II - a despesa foi realizada em obediência às normas, condições e finalidades da concessão; 

 IV - foi determinado cumprimento das exigências; 

 V - as exigências foram cumpridas. 

Art. 26 Dão causa ao cumprimento das exigência formais: 

 I - a falta de cumprimento das formalidades que dão ao documento ou à Prestação de Contas, 

cunho de autenticidade, legitimidade e legalidade, tais como atestado da prestação de serviços, de 

recebimento de materiais, visto, assinatura, recibo, engano de recibo, engano de cálculo e outras da 

espécie, que possam ser reparados sem modificação de estrutura da prestação de contas e ainda, dos 

que não pressuponham a existência de fraude, má fé, ou dolo, cometidos com o propósito de ludibriar 

a ação fiscalizadora; 

 II - a eventual ausência de qualquer documento que deva integrar a prestação de contas, como 
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um todo. 

Art. 27 Dão causa à impugnação ou reprovação parcial ou total da prestação de contas dos recursos 

referentes ao Suprimento de Fundos:  

 I - rasura de documentos, no que diz respeito a valores, datas, recibos e outras que induzam à 

pressuposição de fraude, má fé ou dolo por parte do servidor suprido; 

 II - pagamento de despesas que não se enquadram na finalidade do Suprimento de Fundos; 

 III - pagamento de despesas cujo documento haja sido emitido com a data anterior a do período 

de concessão do Suprimento de Fundos; 

 IV - pagamento a pessoa diferente da indicada nos documentos constantes da prestação de contas; 

 VI - pagamento de despesa sem recibo ou com recibo invalido; 

 VII - pagamento de despesas cujos comprovantes apresentem materiais ou serviços, divergindo 

em  tipo, quantidade, preço e outros diferentes dos solicitados; 

 VIII - transferência a outrem de recursos de seu Suprimento de Fundos; 

 IX - aceitação de materiais ou serviços em condições insatisfatórias; 

 X - outras irregularidades de que resultem inábeis quaisquer comprovantes de despesas. 

Art. 28 As irregularidades, acaso detectadas nas Prestações de Contas, darão causa ao cumprimento 

de exigências formais pelo responsável ou a impugnação parcial ou total da Prestação de Contas, com 

ressarcimento aos cofres municipais com recursos próprios do suprido. 

Art. 29 O Departamento de Contabilidade da Secretaria Municipal Adjunta de Finanças encontrando 

inconsistência apurada fará os devidos apontamentos, devolverá o processo ao Servidor Suprido para 

saneamento por até 2 (duas) vezes. 

§ 1º Em caso de inconsistência apurada e que não houve manifestação do Servidor Suprido para 

ajustes, correções e adequações ele sofrerá sanções conforme legislação vigente. 

§ 2º Cessado o Vínculo Funcional, antes do encerramento do período do crédito do Cartão de Crédito, 

o Servidor Suprido deverá promover a imediata apresentação do Cartão de Crédito à SEMFAZ. 

§ 3º Qualquer irregularidade detectada nas prestações de contas resultará na suspensão do cartão 

corporativo até que as inconsistências sejam devidamente esclarecidas e regularizadas. 

Art. 30 O Servidor Suprido ao receber o Ofício com apuração de inconsistências da Prestação de 

Contas do Cartão de Crédito Corporativo de Suprimento de Fundos Mensal têm o prazo de 5 (cinco) 

dias para fazer todos os ajustes, correções e adequações apontadas e retornar a Prestação de Contas 

para o Departamento de Contabilidade da Secretaria Municipal Adjunta de Finanças. 

Parágrafo único Caso as inconsistências citadas pelo Departamento de Contabilidade da Secretaria 

Municipal Adjunta de Finanças tratem de valores recebidos indevidamente estes deverão ser 

restituídos ao erário nos termos definidos pela Contabilidade da Secretaria Municipal Adjunta de 

Finanças no prazo de 5 (cinco) dias e apresentar o comprovante da devolução dos valores via Ofício. 

Art. 31 O Departamento de Contabilidade da Secretaria Municipal Adjunta de Finanças informa à 

SEMFAZ da regularidade da Prestação de Contas do Cartão de Crédito Corporativo de Suprimento 

de Fundos. 

Art. 32 A SEMFAZ após o recebimento da Regularidade da Prestação de Contas irá encaminhar o 

Protocolo do Processo para o Departamento de Contabilidade a Secretaria Municipal Adjunta de 

Finanças dos Servidores Supridos que solicitaram o Crédito de Suprimento de Fundos para o próximo 

período.  

Art. 33 O Departamento de Contabilidade da Secretaria Municipal Adjunta de Finanças recebe o 

Protocolo do Processo dos Servidores Supridos da SEMFAZ e executa os trâmites para liberar os 

créditos no Cartão de Crédito Corporativo de Suprimento de Fundos para o próximo período. 
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SEÇÃO III 

EXTRAVIO DE CARTÕES DE CRÉDITO CORPORATIVOS ATIVOS 

Art. 34 O Servidor Suprido nos casos de extravio (roubo, furto ou perda) do Cartão de Crédito 

Corporativo de Suprimento de Fundos deverá de imediato: 

 I - solicitar o bloqueio do cartão; 

 II - fazer o Registro de Ocorrência Policial; 

§ 1º Mesmo em casos de extravio do cartão de crédito a prestação de contas deve acontecer em 

conformidade ao descrito nesta Instrução Normativa. 

§ 2º É responsabilidade do Servidor Suprido as despesas realizadas no Cartão de Crédito Corporativo 

a partir do momento de detecta o extravio (roubo, furto ou perda) do Cartão de Crédito Corporativo 

Art. 35 O Servidor Suprido deve emitir um Ofício para a SEMFAZ informando do extravio (roubo, 

furto ou perda) do Cartão de Crédito Corporativo com o Número do Protocolo do Atendimento da 

Instituição Bancária da Solicitação de Bloqueio do Cartão de Crédito Corporativo e do Registro de 

Ocorrência Policial. 

Art. 36 A SEMFAZ após o recebimento do Ofício entrará em contato com a Instituição Financeira e 

solicitará novo Cartão de Crédito Corporativo e assim que o novo Cartão de Crédito Corporativo 

chegar informará via Ofício o Servidor Suprido da Unidade Administrativa para a retirada na 

Secretaria. 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 38 O descumprimento das recomendações mencionadas sobre a aplicação dos recursos de 

Suprimento de Fundos deverá ser interpretado para todos os efeitos legais como aplicação irregular 

de dinheiro público, sujeitando-se a a exigências legais. 

Art. 39 Sem prejuízo às sanções previstas no ordenamento prático, a inobservância reiterada a 

dispositivos de que trata esta Instrução Normativa, sujeita seu responsável à comunicação prevista no 

Art. 144 da Lei Ordinária nº 1.752/1990, de 17 de agosto de 1990, “Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais”; 

Art. 40 Faz parte desta Instrução Normativa: Anexo I – Fluxograma Detalhado do Requerimento do 

Cartão de Crédito Corporativo e Crédito de Suprimento de Fundos; Anexo II – Fluxograma Detalhado 

da Prestação de Contas do Cartão de Crédito Corporativo de Suprimento de Fundos; Anexo III – 

Fluxograma Detalhado do Extravio de Cartões de Crédito Corporativos Ativos de Suprimento de 

Fundos; Anexo IV - Protocolo de Recebimento do Cartão de Crédito Corporativo de Suprimento De 

Fundos; Anexo V – Modelo de Relatório para Prestação de Contas de Suprimento de Fundos da 

Unidade Administrativa. 

Rondonópolis/MT, 06 de maio de 2025. 

 

 

 

________________________________________ 

Rane Curto Nascimento Ferreira 

Secretaria Municipal de Fazenda 

_________________________________ 

Cláudio Ferreira de Souza 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I -  FLUXOGRAMA DETALHADO DO REQUERIMENTO DO CARTÃO DE CRÉDITO CORPORATIVO E CRÉDITO DE 

SUPRIMENTO DE FUNDOS 
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ANEXO II - FLUXOGRAMA DETALHADO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CARTÃO DE CRÉDITO CORPORATIVO DE 

SUPRIMENTO DE FUNDOS 
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ANEXO III - FLUXOGRAMA DETALHADO DO EXTRAVIO DE CARTÕES DE CRÉDITO CORPORATIVOS ATIVOS DE 

SUPRIMENTO DE FUNDOS 
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ANEXO IV - MODELO QUADRO ORÇAMENTÁRIO PARA REQUERIMENTO DE 

SUPRIMENTO DE FUNDOS 

 

QUADRO ORÇAMENTÁRIO PARA REQUERIMENTO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS 

Órgão:  

Unidade:  

Funcional 

Programática: 
 

Elemento de 

Despesa: 
Material de Consumo R$ 

Fonte de Recurso:  --- 

Reduzido Dotação:  --- 

Elemento de 

Despesa: 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 

Fonte de Despesa:  --- 

Reduzido Dotação:  --- 

Total:  R$ 

Rondonópolis-MT, ______ de ____________________de ________ 

     

 
Nome 

Secretário(a) Municipal 
 

Nome 

Servidor Suprido 
 

Análise da Secretaria Municipal de Fazenda em ______/______/________ 

 

DEFERIDO (   ); INDEFERIDO (   ); Nº RESERVA: __________________ 

 
Nome 

Secretário(a) Municipal de Fazenda 
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ANEXO V - PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DO CARTÃO DE CRÉDITO 

CORPORATIVO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS 

 

 

Eu, __________________________________________________________________, portador do 

documento de CPF nº ________________________________, recebo nesta data 

______/_____/_________ o Cartão de Crédito Corporativo de Suprimento de Fundos. Informo 

ainda que sou o Servidor Suprido da Unidade Administrativa _____________________ 

___________________________________________________________________________. 

 

Declaro estar ciente de que a utilização deste Cartão de Crédito deve seguir as normas e regulamentos 

vigentes e estabelecidos pela instituição e comprometo-me a zelar pelo seu uso correto e seguro. 

 

Caso haja qualquer problema, extravio ou necessidade de devolução, comprometo-me a comunicar 

imediatamente ao setor responsável. 

 

Rondonópolis-MT, ______ de ____________________ e _________. 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Recebedor  Assinatura do Responsável pela Entrega 
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ANEXO VI – MODELO DE RELATÓRIO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 

SUPRIMENTO DE FUNDOS DA UNIDADE ADMINISTRATIVA 

 

RELATÓRIO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE SUPRIMENTO DE FUNDOS DA 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 

 

Material de Consumo 

Nº NF 
Data da 

Emissão 
Fornecedor Valor (R$) 

    

    

    

Subtotal (b)  

 

Valor Recebido para Material de Consumo (a)  

Subtotal de Material de Consumo (b)  

Saldo (c = a-b)  

 

Prestação de Serviços 

Nº NF 
Data da 

Emissão 
Fornecedor Valor (R$) 

    

    

    

Subtotal de Prestação de Serviço (e)  

 

Valor Recebido para Prestação de Serviço (d)  

Subtotal de Prestação de Serviço (e)  

Saldo (f = d-e)  

 

Valor Recebido (g = a+d)  

Subtotal (h = b+e)  

Saldo (i = g-h)  

 

Rondonópolis/MT, ____ de ______________ de _____ 

 

 

 

 

_____________________________ 

Nome Completo 

Cargo 

Portaria de Nomeação 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    73 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE FINANÇAS 

 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE FINANÇAS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE FINANÇAS 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    86 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE FINANÇAS 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 
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    97 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE FINANÇAS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 33 /2025 DE 09 DE MAIO DE 2025 

 

Dispõe sobre o controle de uso de veículos público e dá outras providências.   

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO do Município de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder autorização aos servidores, abaixo relacionados, a conduzir os veículos 

pertencentes a Secretaria Municipal de Governo e a disposição desta Secretaria, para realização de 

serviços públicos, dentro da autonomia de suas respectivas CNH– Carteira Nacional de Habilitação.   

 

SERVIDOR CNH 

FRANCISCO DE ASSIS FARIAS  005XXXXX503 

BRUNA DE FREITAS RAMOS 054XXXXX158 

DAYSE ACSA BATISTA REIS NUNES 089XXXXX644 

ANA CAROLLINA VALERIO SANTOS 068XXXXX946 

LUIZA GARSKE MANTOVANI 084XXXXX680 

GABRIELA INES GUARAGNI 072XXXXX606 

 

Art. 2º. Todos os veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Governo deverão ser recolhidos 

para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, bem como, onde os veículos 

permanecerão nos fins de semana e feriados. 

 

Art. 3º. A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados somente será permitida 

por necessidade do serviço público e mediante a autorização expressa e escrita do Secretário 

responsável. 

 

Art. 4º. Esta portaria terá validade até a data de 31 de dezembro de 2025. 

 

Art. 5º. Fica o Departamento de Frotas responsável pela análise dos documentos mencionados na Lei 

2043/2010, em especial, do termo de responsabilidade e assinatura do diário de bordo.   

 

Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 
Secretário Municipal de Governo 

Portaria 36.460 de 02 de Janeiro de 2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 127 DE 09 DE MAIO DE 2025.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar 

a execução do contrato nº 02/2025, firmado com a empresa COMERCIAL RIO BRANCO DE 

PETRÓLEO LTDA, e dá outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento e 

controle da execução de ata de registro de preço administrativo – Fiscal de Ata. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar a servidora ELAINE PEREIRA DOS SANTOS , Matrícula Nº:6120892, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 

02/2025, celebrado entre a empresa COMERCIAL RIO BRANCO DE PETRÓLEO LTDA, CNPJ 

sob o Nº 07.703.199/0001-63  e o Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato é 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, EM 

BOMBA DE PROPRIEDADE DA PROPONENTE OU POR ELA INDICADA PARA 

ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-

MT, DE FORMA CONTINUA E FRACIONADA. 

 

Art. 2º – Designar a servidora MAYARA SATHLER BISPO REGO DA SILVA, Matrícula N°: 

1555273008 para exercer a função de Fiscal Substituto a fim de acompanhar e fiscalizar a execução 

do Contrato Nº 02/2025, celebrado entre a empresa COMERCIAL RIO BRANCO DE 

PETRÓLEO LTDA, CNPJ sob o nº 07.703.199/0001-63 e o Município de Rondonópolis, cujo 

objeto do contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, EM BOMBA DE PROPRIEDADE DA PROPONENTE OU POR ELA 

INDICADA PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT, DE FORMA CONTINUA E FRACIONADA. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07/05/2025. 

 

Art. 4º – Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

Rondonópolis – MT, 07 de Maio de 2025. 

 

 

______________________________________________ 

LUCAS CORRENTE LUZ 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 12 de maio de 2025. 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, com sede 

na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de Rondonópolis, Estado de 

Mato Grosso, sendo neste ato representado pelo Superintendente Administrativo Patrimonial e 

Compras, Sr. EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe confere 

o cargo, daqui por diante denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, 

SANEANTE, GENERO ALIMENTICIO E MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica 

de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 18.493.600/0001-02, com sede na Rua Forquilha, 

Nº 49, no município de Campo Grande – MS, doravante denominada simplesmente 

NOTIFICADA. 

 

CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços N° 225/2024, em 13 dezembro de 

2024, para o objeto “AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL, DE 

FORMA FRACIONADA, CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE MUNICÍPIO, CONFORME CONDIÇÕES, 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA, EDITAL E TODOS SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014001481/2025 – OF: Nº 1361/2025; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da licitação, sujeitando-se as 

penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, que estão 

colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO (ora Notificante) 

vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida 

em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente 

NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014001481/2025, ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 1361/2025, 

procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais 

previstas em lei por intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram causa a eventuais 

irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 
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Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla defesa, requerer a 

manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências cabíveis. 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JUNIOR 

Superintende Administrativo Patrimonial e Compras 

Portaria N° 38.354 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 12 de maio de 2025. 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, com sede 

na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de Rondonópolis, Estado de 

Mato Grosso, sendo neste ato representado pelo Superintendente Administrativo Patrimonial e 

Compras, Sr. EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe confere 

o cargo, daqui por diante denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, 

SANEANTE, GENERO ALIMENTICIO E MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica 

de direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 18.493.600/0001-02, com sede na Rua Forquilha, 

Nº 49, no município de Campo Grande – MS, doravante denominada simplesmente 

NOTIFICADA. 

 

CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços N° 225/2024, em 13 dezembro de 

2024, para o objeto “AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL, DE 

FORMA FRACIONADA, CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE MUNICÍPIO, CONFORME CONDIÇÕES, 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA, EDITAL E TODOS SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014001460/2025 – OF: Nº 1443/2025; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da licitação, sujeitando-se as 

penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, que estão 

colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO (ora Notificante) 

vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida 

em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente 

NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014001460/2025, ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 1443/2025, 

procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais 

previstas em lei por intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram causa a eventuais 

irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 
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Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla defesa, requerer a 

manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências cabíveis. 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JUNIOR 

Superintende Administrativo Patrimonial e Compras 

Portaria N° 38.354 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 12 de maio de 2025. 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, com sede na 

Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, sendo neste ato representado pelo Superintendente Administrativo Patrimonial e Compras, 

Sr. EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, 

daqui por diante denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: CUIABA COMERCIO DE PRODUTOS LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de 

direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 21.058.617/0001-38, com sede na Rua Alzira Santana 

(Lot S Jorge), S/N, no município de Várzea Grande – MT, doravante denominada simplesmente 

NOTIFICADA. 

 

CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços N° 223/2024, em 13 dezembro de 

2024, para o objeto “AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL, DE 

FORMA FRACIONADA, CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE MUNICÍPIO, CONFORME CONDIÇÕES, 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA, EDITAL E TODOS SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014001378/2025 – OF: Nº 1365/2025; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da licitação, sujeitando-se as 

penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, que estão 

colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO (ora Notificante) 

vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida 

em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente 

NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014001378/2025, ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 1365/2025, 

procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais 

previstas em lei por intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram causa a eventuais 

irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 
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Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla defesa, requerer a 

manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências cabíveis. 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JUNIOR 

Superintende Administrativo Patrimonial e Compras 

Portaria N° 38.354 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 12 de maio de 2025. 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, com sede 

na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de Rondonópolis, Estado de 

Mato Grosso, sendo neste ato representado pelo Superintendente Administrativo Patrimonial e 

Compras, Sr. EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe confere 

o cargo, daqui por diante denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: ARAUJO E OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA pessoa jurídica de 

direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 40.626.136/0001-26, com sede na Rua Pedro Ferrer, 

Nº 997, no município de Rondonópolis – MT, doravante denominada simplesmente 

NOTIFICADA. 

 

CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços N° 226/2024, em 13 dezembro de 

2024, para o objeto “AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL, DE 

FORMA FRACIONADA, CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE MUNICÍPIO, CONFORME CONDIÇÕES, 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA, EDITAL E TODOS SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014001461/2025 – OF: Nº 1446/2025; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da licitação, sujeitando-se as 

penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, que estão 

colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO (ora Notificante) 

vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida 

em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente 

NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014001461/2025, ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 1446/2025, 

procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais 

previstas em lei por intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram causa a eventuais 

irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 
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Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla defesa, requerer a 

manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências cabíveis. 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JUNIOR 

Superintende Administrativo Patrimonial e Compras 

Portaria N° 38.354 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 12 de maio de 2025. 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, com sede 

na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de Rondonópolis, Estado de 

Mato Grosso, sendo neste ato representado pelo Superintendente Administrativo Patrimonial e 

Compras, Sr. EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe confere 

o cargo, daqui por diante denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: ARAUJO E OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA pessoa jurídica de 

direito  privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 40.626.136/0001-26, com sede na Rua Pedro Ferrer, 

Nº 997, no município de Rondonópolis – MT, doravante denominada simplesmente 

NOTIFICADA. 

 

CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços N° 226/2024, em 13 dezembro de 

2024, para o objeto “AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA EM GERAL, DE 

FORMA FRACIONADA, CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE MUNICÍPIO, CONFORME CONDIÇÕES, 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA, EDITAL E TODOS SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014001466/2025 – OF: Nº 1359/2025; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da licitação, sujeitando-se as 

penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, que estão 

colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO (ora Notificante) 

vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida 

em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente 

NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014001466/2025, ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 1359/2025, 

procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais 

previstas em lei por intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram causa a eventuais 

irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    235 

 

Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla defesa, requerer a 

manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências cabíveis. 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JUNIOR 

Superintende Administrativo Patrimonial e Compras 

Portaria N° 38.354 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 12 de maio de 2025. 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, com sede 

na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de Rondonópolis, Estado de 

Mato Grosso, sendo neste ato representado pelo Superintendente Administrativo Patrimonial e 

Compras, Sr. EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe confere 

o cargo, daqui por diante denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: MOTTIVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pessoa jurídica de direito  

privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 20.847.096/0001-35, com sede na Rua Carmem Miranda 

(JD C Verde), Nº 04, no município de Várzea Grande – MT, doravante denominada simplesmente 

NOTIFICADA. 

 

CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços N° 31/2025, em 31 janeiro de 2025, 

para o objeto “AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESCARTÁVEL, ACONDICIONAMENTO E 

EMBALAGEM, DE FORMA FRACIONADA, CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE MUNICÍPIO, CONFORME 

CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NESTE EDITAL E TODOS SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014001463/2025 – OF: Nº 1419/2025; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da licitação, sujeitando-se as 

penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, que estão 

colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO (ora Notificante) 

vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida 

em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente 

NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014001463/2025, ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 1419/2025, 

procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais 

previstas em lei por intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram causa a eventuais 

irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 
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Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla defesa, requerer a 

manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências cabíveis. 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JUNIOR 

Superintende Administrativo Patrimonial e Compras 

Portaria N° 38.354 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Rondonópolis/MT, 12 de maio de 2025. 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

NOTIFICANTE: DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, com sede 

na Av. Ângelo Thum, nº 181, Jardim Monte Líbano, no Município de Rondonópolis, Estado de 

Mato Grosso, sendo neste ato representado pelo Superintendente Administrativo Patrimonial e 

Compras, Sr. EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe confere 

o cargo, daqui por diante denominado simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: MOTTIVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pessoa jurídica de direito  

privado, inscrita no CNPJ/MF sob   nº 20.847.096/0001-35, com sede na Rua Carmem Miranda 

(JD C Verde), Nº 04, no município de Várzea Grande – MT, doravante denominada simplesmente 

NOTIFICADA. 

 

CONSIDERANDO a homologação da Ata de Registro de Preços N° 31/2025, em 31 janeiro de 2025, 

para o objeto “AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESCARTÁVEL, ACONDICIONAMENTO E 

EMBALAGEM, DE FORMA FRACIONADA, CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS SOLICITANTES DESTE MUNICÍPIO, CONFORME 

CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NESTE EDITAL E TODOS SEUS ANEXOS.”; 

 

CONSIDERANDO a emissão do empenho 2014001467/2025 – OF: Nº 1370/2025; 

 

CONSIDERANDO a obrigação assumida pela notificada no momento da licitação, sujeitando-se as 

penalidades dispostas no edital; 

 

CONSIDERANDO ainda que, estão ocorrendo transtornos com a Notificada, que estão 

colocando em risco a eficiente prestação de serviço de saúde ao cidadão; 

 

Ante ao exposto, o DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO (ora Notificante) 

vem à presença de Vossa Senhoria, pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida 

em direito, com o fito de criar e resguardar os legítimos direitos da Notificante, formalmente 

NOTIFICÁ-LA EXTRAJUDICIALMENTE, para que: 

 

CUMPRA O EMPENHO 2014001467/2025, ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 1370/2025, 

procedendo com a entrega solicitada, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de rescisão do Contrato em tela e aplicação das penalidades civis, administrativas e criminais 

previstas em lei por intermédio de medidas administrativas e/ou judiciais pertinentes. 

 

Anota-se que, não obstante a proteção ao bem constitucional maior, os que deram causa a eventuais 

irregularidades administrativas não se eximem de responsabilidade. 
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Por fim, tendo em vista a prévia manifestação, bem como, contraditório e ampla defesa, requerer a 

manifestação/defesa da Notificada no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da data do recebimento desta notificação. 

 

Decorrido o prazo para a apresentação de defesa in albis, os autos serão remetidos 

IMEDIATAMENTE ao Procurador-Geral do Município para adoção das providências cabíveis. 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

EDIMAR CÂNDIDO PEREIRA JUNIOR 

Superintende Administrativo Patrimonial e Compras 

Portaria N° 38.354 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Portaria Interna nº 223/2025 de 08 de maio de 2025. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de acompanhar a 

execução da Contrato nº 123/2025, firmado com a empresa SUPER FREIOS SERVIÇOS E 

COMÉRCIO DE PEÇAS PARA AUTO MOTORES LTDA e dá outras providencias. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE ADJUNTA – ATENÇÃO GERAL A SAÚDE E 

GESTÃO – JULLYANA CARDOSO VITOR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

lei e CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento 

e controle do contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o servidor KAIRO COSTA PEREIRA SILVEIRA, matrícula 164488, função de 

Gerente de Divisão de Manutenção, lotado no Departamento de Controle de Frotas, vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução da Contrato nº 123/2025, celebrado entre a empresa SUPER FREIOS 

SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PEÇAS PARA AUTO MOTORES LTDA, CNPJ sob o nº 

21.969.796/0001-65 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é a “contratação de hora/serviço 

continuado de manutenção preventiva e corretiva em veículos automotores de diversas marcas e 

modelos (movido diesel, etanol e/ou gasolina), por demanda, com fornecimento de peças de 

reposição e assessório originais, genuínos ou similares que atendam as recomendações dos 

fabricantes para a frota de veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde”, com prazo de 

vigência de 10/04/2025 à 10/04/2026 (DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE FROTAS) 

 

Art. 2º. Designar o servidor RODOLFO RODRIGUES MARQUES, matrícula: 15210, função: 

Apoio Instrumental – Perfil Motorista, lotado no Departamento de Controle de Frotas, vinculada à 

Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do referido Contrato citado no Art. 1º, em caso de afastamento 

do Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

JULLYANA CARDOSO VITOR  

Secretária Municipal de Saúde Adjunta – Atenção Geral a Saúde e Gestão 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Portaria Interna nº 224/2025 de 09 de maio de 2025. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de acompanhar a 

execução da Contrato nº 329/2021, firmado com a empresa HIPERBÁRICA RONDONÓPOLIS 

LTDA e dá outras providencias. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE ADJUNTA – ATENÇÃO GERAL A SAÚDE E 

GESTÃO – JULLYANA CARDOSO VITOR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

lei e CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento 

e controle do contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar a servidora JACKEANNE LEONEL NUNES, matrícula 1563707001, função de 

Gerente de Divisão de Supervisão de Controle e Avaliação-Saúde,  vinculada à Secretaria 

Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução da Contrato nº 329/2021, celebrado entre a empresa HIPERBÁRICA RONDONÓPOLIS 

LTDA, CNPJ sob o nº 25.301.743/0001-22 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é a 

“Contratação de empresa especializada para realização de sessões de oxigenoterapia hiperbárica”, 

com prazo de vigência de 12/03/2025 à 11/03/2026. 

 

Art. 2º. Designar o servidor CLEYTON MENDES BASTOS, matrícula: 1140655002, função: 

Técnico Instrumental, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal 

de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido Contrato citado no 

Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 

12/03/2025 

 

 

 

 

 

JULLYANA CARDOSO VITOR  

Secretária Municipal de Saúde Adjunta – Atenção Geral a Saúde e Gestão 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

Portaria Interna nº 225/2025 de 09 de maio de 2025. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de acompanhar a 

execução da Contrato nº 163/2024, firmado com a empresa MOOA ENGENHARIA LTDA e dá 

outras providencias. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE ADJUNTA – ATENÇÃO GERAL A SAÚDE E 

GESTÃO – JULLYANA CARDOSO VITOR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

lei e CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento 

e controle do contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar a servidora LAURA CRISTINA CARDOSO PEREIRA, matrícula 1563700001, 

função de Gerente de Departamento de Divisão e Finanças,  lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da 

Contrato nº 163/2024, celebrado entre a empresa MOOA ENGENHARIA LTDA, CNPJ sob o nº 

42.334.858/0001-32 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é a “Prestação de serviços de 

instalação, manutenção preventiva e corretiva e recarga de gás de aparelhos de ar condicionado de 

diversas marcas e modelos com fornecimento de peças e acessórios, originais, genuínos ou similares”, 

com prazo de vigência de 13/03/2025 à 12/03/2026. 

 

Art. 2º. Designar a servidora ALINE MACHADO SANTANA, matrícula: 186589, função: 

Coordenadora Financeiro e Contábil, lotada na Secretaria Municipal de Saúde para exercer a 

função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido 

Contrato citado no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 

13/03/2025 

 

 

 

 

 

JULLYANA CARDOSO VITOR  

Secretária Municipal de Saúde Adjunta – Atenção Geral a Saúde e Gestão 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

Portaria Interna nº 226/2025 de 09 de maio de 2025. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de acompanhar a 

execução da Contrato nº 95/2025, firmado com a empresa R & E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA e 

dá outras providencias. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE ADJUNTA – ATENÇÃO GERAL A SAÚDE E 

GESTÃO – JULLYANA CARDOSO VITOR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

lei e CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento 

e controle do contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o servidor SÉRGIO SOARES DE OLIVEIRA, matrícula: 115215, função: 

Técnico Instrumental, lotado no CEADAS, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, para exercer 

a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato nº 95/2025, 

celebrado entre a empresa R & E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ sob o nº 41.583.130/0001-

81 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é o “Serviço de procedimento médico – do tipo 

consulta médica em reumatologia”, com prazo de vigência de 01/04/2025 à 31/03/2026. (CEADAS) 

 

Art. 2º. Designar o servidor ALEXANE DA SILVA FIGUEIREDO, matrícula: 159280, função: 

Técnico Instumental, lotado no CEADAS, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, para exercer 

a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido 

Contrato citado no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

JULLYANA CARDOSO VITOR  

Secretária Municipal de Saúde Adjunta – Atenção Geral a Saúde e Gestão 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

Portaria Interna nº 227/2025 de 09 de maio de 2025. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de acompanhar a 

execução da Contrato nº 97/2025, firmado com a empresa CLÍNICA MÉDICA LM LTDA e dá 

outras providencias. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE ADJUNTA – ATENÇÃO GERAL A SAÚDE E 

GESTÃO – JULLYANA CARDOSO VITOR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

lei e CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento 

e controle do contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o servidor SÉRGIO SOARES DE OLIVEIRA, matrícula: 115215, função: 

Técnico Instrumental, lotado no CEADAS, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, para exercer 

a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato nº 97/2025, 

celebrado entre a empresa CLÍNICA MÉDICA LM LTDA, CNPJ sob o nº 18.560.410/0001-52 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto é o “Serviço de procedimento médico – do tipo consulta 

médica em reumatologia”, com prazo de vigência de 01/04/2025 à 31/03/2026. (CEADAS) 

 

Art. 2º. Designar o servidor ALEXANE DA SILVA FIGUEIREDO, matrícula: 159280, função: 

Técnico Instumental, lotado no CEADAS, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, para exercer 

a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido 

Contrato citado no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

JULLYANA CARDOSO VITOR  

Secretária Municipal de Saúde Adjunta – Atenção Geral a Saúde e Gestão 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Portaria Interna nº 228/2025 de 09 de maio de 2025. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de acompanhar a 

execução da Contrato nº 100/2025, firmado com a empresa R & E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

e dá outras providencias. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE ADJUNTA – ATENÇÃO GERAL A SAÚDE E 

GESTÃO – JULLYANA CARDOSO VITOR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

lei e CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento 

e controle do contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o servidor SÉRGIO SOARES DE OLIVEIRA, matrícula: 115215, função: 

Técnico Instrumental, lotado no CEADAS, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, para exercer 

a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da Contrato nº 100/2025, 

celebrado entre a empresa R & E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ sob o nº 41.583.130/0001-

81 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é o “Serviço de procedimento médico – do tipo 

consulta médica em reumatologia”, com prazo de vigência de 01/04/2025 à 31/03/2026. (CEADAS) 

 

Art. 2º. Designar o servidor ALEXANE DA SILVA FIGUEIREDO, matrícula: 159280, função: 

Técnico Instumental, lotado no CEADAS, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, para exercer 

a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido 

Contrato citado no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

JULLYANA CARDOSO VITOR  

Secretária Municipal de Saúde Adjunta – Atenção Geral a Saúde e Gestão 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 

 AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE RONDONÓPOLIS - AMTC 

 

ATA DISPENSA DE VALOR nº 006/2025 AMTC 

 

 A Autarquia Municipal de Transporte Coletivo (AMTC), procedeu-se a Dispensa em epígrafe, com 

a finalidade de analisar os documentos solicitados para a Dispensa nº 006/2025, para atendimento do 

Objeto: “COMPUTADOR COMPLETO COM PROCESSADOR INTEL CORE I7-14700, 20 - 

CORE , 28- THREADS, 3.4GHZ (5.4GHZ TURBO) CACHE 33MB, LGA1700, MEMÓRIA 16GB 

DDR4 3200MHZ, SSD 512GB M.2 NVME 2.400MBS GRAVAÇÃO 1.600MBS, PLACA MAE 

H610, TECLADO USB E MOUSE USB, MONITOR 24 POLEGADAS LED, FHD, 2MS, 75HZ, 

HDMI/VGA”  

 

De acordo a Dispensa acima mencionado foi aberto no dia 05/05/2025 o período de 03 (três) dias para 

os interessados apresentarem sua proposta, o qual encerrava-se no dia 08/05/2025 às 18:00 horas. 

 

ITEM DESCRIÇAO Empresa Vencedora QUANT. VALOR UNIT. 

1  

COMPUTADOR COMPLETO COM 

PROCESSADOR INTEL CORE I7-14700, 20 - 

CORE , 28- THREADS, 3.4GHZ (5.4GHZ 

TURBO) CACHE 33MB, LGA1700, MEMÓRIA 

16GB DDR4 3200MHZ, SSD 512GB M.2 NVME 

2.400MBS GRAVAÇÃO 1.600MBS, PLACA 

MAE H610, TECLADO USB E MOUSE USB, 

MONITOR 24 POLEGADAS LED, FHD, 2MS, 

75HZ, HDMI/VGA 

SBA COMERCIO E 

CONSULTORIA 

LTDA 

03 R$ 4.990,00 

TOTAL: 14.970,00 

Após a verificação e análise da documentação enviada pela empresa a qual atendeu os requisitos 

exigidos no Termo de Referência, passou - se a verificação da proposta, sendo que a forma de 

julgamento é por menor preço, procedeu a análise da proposta da empresa SBA COMERCIO E 

CONSULTORIA LTDA, a qual encaminhou tempestivamente sua proposta e documentação. 

 

Frente a isso, resta HABILITAR e classificar a proposta da empresa SBA COMERCIO E 

CONSULTORIA LTDA com o valor total de R$: 14.970,00 (quatorze mil e novecentos e setenta 

reais), pois apresentou proposta e a documentação de acordo com o solicitado no Termo de Referência. 

Considerando o previsto na Lei 14.133/21;  

 

Rondonópolis/MT, 09 de maio de 2025. 

 

 

 

THALES TATÍ GONÇALVES VICENTE  

Presidente Interino da Autarquia Municipal de Transporte Coletivo 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE RONDONÓPOLIS - AMTC 

 

ATA DISPENSA DE VALOR nº 007/2025 AMTC 

 

 A Autarquia Municipal de Transporte Coletivo (AMTC), procedeu-se a Dispensa em epígrafe, com 

a finalidade de analisar os documentos solicitados para a Dispensa nº 006/2025, para atendimento do 

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAREDES 

EM DRYWALL COM ACABAMENTO EM PINTURA ACRÍLICA DE ALTA QUALIDADE E 

INSTALAÇÃO DE PORTAS EM DRYWALL COMPLETAS, PARA A CONSTRUÇÃO DE DUAS 

NOVAS SALAS ADMINISTRATIVAS NA SEDE DA AMTC”  

 

De acordo a Dispensa acima mencionado foi aberto no dia 05/05/2025 o período de 03 (três) dias para 

os interessados apresentarem sua proposta, o qual encerrava-se no dia 08/05/2025 às 18:00 horas. 

 
Item Descrição Qdt Empresa Vencedora Valor unit. 

1 PAREDE DRYWALL 

COMPLETA COM PINTURA 

E MÃO DE OBRA 

39,80m2 GONÇALVES COSTA LTDA R$ 240,00 

2 KIT PORTAS DRYWALL 

COMPLETAS JÁ 

INSTALADAS 

02 GONÇALVES COSTA LTDA    R$ 800,00 

TOTAL R$ 11.152,00 

 

Após a verificação e análise da documentação enviada pela empresa a qual atendeu os requisitos 

exigidos no Termo de Referência, passou - se a verificação da proposta, sendo que a forma de 

julgamento é por menor preço, procedeu a análise da proposta da empresa GONÇALVES COSTA 

LTDA, a qual encaminhou tempestivamente sua proposta e documentação. 

 

Frente a isso, resta HABILITAR e classificar a proposta da empresa GONÇALVES COSTA LTDA 

com o valor total de R$: 11.152,00 (onze mil e cento e cinquenta e dois reais), pois apresentou 

proposta e a documentação de acordo com o solicitado no Termo de Referência. Considerando o 

previsto na Lei 14.133/21;  

 

 

Rondonópolis/MT, 09 de maio de 2025. 

 

 

 

 

THALES TATÍ GONÇALVES VICENTE  

Presidente Interino da Autarquia Municipal de Transporte Coletivo 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - SANEAR 

 

ATA DE COMPRA DIRETA 189/2025 

 

Em 08/05/2025 às 17:00 horas, no SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA, a Superintendência de compras e 

almoxarifado, procedeu-se a Compra Direta em epigrafe, com a finalidade de analisar os documentos 

solicitados para a compras direta nº 189/2025, para atendimento do objeto tem como objetivo: 

“AQUISIÇÃO DE PNEUS ARO (215/75 R17,5 LISO - PNEUS 215/75 R17,5 BORR E PNEUS 

265/65 R17) PARA MANTER EM FUNCIONAMENTO VEÍCULOS PESADOS E LEVES DA 

FROTA DO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT”. 

De acordo com o Processo de Compras, acima mencionado foi aberto no dia 05/05/2025 o período 

de 03 (três) dias para empresas interessadas a apresentarem sua proposta, o qual encerrava-se no dia 

08/05/2025 às 17:00 horas. 

 

As empresas abaixo apresentaram suas propostas: 

 

EMPRESA: CAIADO PNEUS LTDA CNPJ: 55.330.229/0007-71 

 

Sequência 
Código 

Sistema 

AQUISIÇÃO DE PNEUS ARO (215/75 R17,5 

LISO - PNEUS 215/75 R17,5 BORR E 

PNEUS 265/65 R17) PARA MANTER EM 

FUNCIONAMENTO VEÍCULOS 

PESADOS E LEVES DA FROTA DO 

SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT 

Unidade 
Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 10834 PNEU 215/75 R17,5 LISO 10 1.017,63 10.176,30 

2 10835 PNEU 215/75 R17,5 BORRACHO 14 1.918,20 26.854,80 

3 6935 PNEU 265/65 R17 2 1.270,00 2.540,00 

VALOR TOTAL 39.571,10 

 

EMPRESA: GT PNEUS & PEÇAS LTDA CNPJ: 10.465.431/0001-87 

 

Sequência 
Código 

Sistema 

AQUISIÇÃO DE PNEUS ARO (215/75 R17,5 

LISO - PNEUS 215/75 R17,5 BORR E 

PNEUS 265/65 R17) PARA MANTER EM 

FUNCIONAMENTO VEÍCULOS 

PESADOS E LEVES DA FROTA DO 

SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT 

Unidade 
Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 10834 PNEU 215/75 R17,5 LISO 10 720,00 7,200,00 

2 10835 PNEU 215/75 R17,5 BORRACHO 14 760,00 7.200,00 

3 6935 PNEU 265/65 R17 2 860,00 1.720,00 

VALOR TOTAL 19.560,00 
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EMPRESA: PNEULANDIA COMERCIAL LTDA CNPJ: 01.536.085/0023-03 

 

Sequência 
Código 

Sistema 

AQUISIÇÃO DE PNEUS ARO (215/75 R17,5 

LISO - PNEUS 215/75 R17,5 BORR E 

PNEUS 265/65 R17) PARA MANTER EM 

FUNCIONAMENTO VEÍCULOS 

PESADOS E LEVES DA FROTA DO 

SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT 

Unidade 
Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 10834 PNEU 215/75 R17,5 LISO 10 881,00 8.810,00 

2 10835 PNEU 215/75 R17,5 BORRACHO 14 1,010,00 14,140,00 

3 6935 PNEU 265/65 R17 2 756,00 1.512,00 

VALOR TOTAL 24.462,00 

 

Após análise das propostas encaminhadas pelos interessados acima mencionados. 

 

Julgando-as pelo menor preço. 

 

Após a verificação e análise das documentações enviadas por GT PNEUS & PEÇAS LTDA CNPJ: 

10.465.431/0001-87 e PNEULANDIA COMERCIAL LTDA. As quais atenderam os requisitos 

exigidos no Termo de Referência, passou-se a verificação das propostas, sendo que a forma de 

julgamento é por menor preço, procedeu a análise das propostas dos interessados GT PNEUS & 

PEÇAS LTDA CNPJ: 10.465.431/0001-87 e PNEULANDIA COMERCIAL LTDA, que 

encaminharam tempestivamente suas propostas e documentações. 

Frente a isso resta habilitar e classificar a proposta da GT PNEUS & PEÇAS LTDA sendo vencedora 

dos itens 1 e 2 (PNEU 215/75 R17,5 LISO e PNEU 215/75 R17,5 BORRACHO) com valor total de R$ 17.840,00 

e da PNEULANDIA COMERCIAL LTDA vencedora do item 3 (PNEU 265/65 R17) com valor total de 

R$ 1.512,00. Sendo que as duas empresas apresentaram propostas e documentações de acordo com o 

solicitado no processo de compras. Considerando o previsto na Lei 14.133/21: 

Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a compra direta da por encerrada a 

presente sessão as 17:00 horas. 

 

Rondonópolis/MT, 08 de maio de 2025 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 

 

AUTORIZO o processo de contratação direta em epígrafe, por compra direta, com fundamento legal 

no Art. 72, VIII da lei 14.133/21 e desportivos correlatos no Decreto Municipal 11.685/2023 

 

 

 

Kamilla G. B. da Silva Branquinho 

Diretora Administrativa e Financeira 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - SANEAR 

 

AVISO DE COMPRA DIRETA 199/2025 

 

O SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, localizado à Avenida José de Alencar, nº 411, Bairro 

Jardim Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 

andamento o Processo Administrativo que tem por objeto: “AQUISIÇÃO DE SABÃO E 

SABONETE LIQUIDO GALÕES DE 5 LITROS PARA REPOR O ESTOQUE DO 

ALMOXARIFADO CENTRAL, VISANDO ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS 

UNIDADES DO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT”. 

 

O município visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. Regulamentado pelo 

Decreto Municipal nº 11.685/2023. “abre-se prazo de 03 (três) dias uteis, a contar desta 

publicação, às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais 

a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de proposta poderão retirar o projeto  e planilhas 

orçamentárias na Superintendência de Compras e Almoxarifado na sede do Sanear de Rondonópolis, 

no endereço acima citado, mediante a apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 

07:00 às 17:00horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail compras@sanearmt.com.br ou 

finan@sanearmt.com.br. 

 

Limite para apresentação da proposta de preços: 15/05/2025 às 17:00hs 

 

A proposta de preços deverá ser entregue na superintendência de compras e almoxarifado do sanear 

de Rondonópolis – MT, localizado à  Avenida José de Alencar , nº 411, Bairro Jardim Monte Líbano, 

Rondonópolis-MT, no horário de 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h em dias úteis ou pelos e-

mails: finan@sanearmt.com.br ou compras@sanearmt.com.br.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, após convocação. 

 

 

Rondonópolis/MT, 12 de maio de 2025 

 

 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 

mailto:compras@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
mailto:compras@sanearmt.com.br
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - SANEAR 
 

AVISO DE COMPRA DIRETA 200/2025 

 

O SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, localizado à Avenida José de Alencar, nº 411, Bairro 

Jardim Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 

andamento o Processo Administrativo que tem por objeto: “AQUISIÇÃO DE ESPUMA 

EXPANSIVA 500ML, COLA ADESIVA 400GR E VALVULA DE ESCOAMENTO P/ PIA 3.1/2, 

VISANDO USO NA MANUTENÇÃO E VEDAÇÃO DE TETO DOS BANHEIROS DO PISO 

SUPERIOR NA UNDADE DO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT NO MONTE LÍBANO”. 

 

O município visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. Regulamentado pelo 

Decreto Municipal nº 11.685/2023. “abre-se prazo de 03 (três) dias uteis, a contar desta 

publicação, às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais 

a este órgão”. 

 

Os interessados para fins de elaboração de proposta poderão retirar o projeto  e planilhas 

orçamentárias na Superintendência de Compras e Almoxarifado na sede do Sanear de Rondonópolis, 

no endereço acima citado, mediante a apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 

07:00 às 17:00horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail compras@sanearmt.com.br ou 

finan@sanearmt.com.br. 

 

Limite para apresentação da proposta de preços: 15/05/2025 às 17:00hs 

 

A proposta de preços deverá ser entregue na superintendência de compras e almoxarifado do sanear 

de Rondonópolis – MT, localizado à  Avenida José de Alencar , nº 411, Bairro Jardim Monte Líbano, 

Rondonópolis-MT, no horário de 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h em dias úteis ou pelos e-

mails: finan@sanearmt.com.br ou compras@sanearmt.com.br.  

 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que 

comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, após convocação. 

 

 

Rondonópolis/MT, 12 de maio de 2025 

 

 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 

mailto:compras@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
mailto:finan@sanearmt.com.br
mailto:compras@sanearmt.com.br
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - SANEAR 

 

AVISO DE RESULTADO DA COMPRA DIRETA Nº 189/2025 

 

O SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, localizado à Avenida José de Alencar, nº 411, Bairro 

Jardim Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 

andamento o Processo Administrativo que tem por objetivo: “AQUISIÇÃO DE PNEUS ARO (215/75 

R17,5 LISO - PENUS 215/75 R17,5 BORR E PNEUS 265/65 R17) PARA MANTER EM 

FUNCIONAMENTO VEÍCULOS PESADOS E LEVES DA FROTA DO SANEAR DE 

RONDONÓPOLIS-MT”. 

 

Que após a análise detalhada das propostas apresentadas pelas empresas participantes, foram 

consideradas classificadas e vencedoras as seguintes empresas: 

 

EMPRESA: GT PNEUS & PEÇAS LTDA CNPJ: 10.465.431/0001-87 

 

Sequência 
Código 

Sistema 

AQUISIÇÃO DE PNEUS ARO (215/75 R17,5 

LISO - PENUS 215/75 R17,5 BORR E 

PNEUS 265/65 R17) PARA MANTER EM 

FUNCIONAMENTO VEÍCULOS 

PESADOS E LEVES DA FROTA DO 

SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT 

Unidade 
Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 10834 PNEU 215/75 R17,5 LISO 10 720,00 7.200,00 

2 10835 PNEU 215/75 R17,5 BORRACHO 14 760,00 10.640,00 

VALOR TOTAL 17.840,00 

 

EMPRESA: PNEULANDIA COMERCIAL LTDA CNPJ: 01.536.085/0023-03 

 

Sequência 
Código 

Sistema 

AQUISIÇÃO DE PNEUS ARO (215/75 R17,5 

LISO - PNEUS 215/75 R17,5 BORR E 

PNEUS 265/65 R17) PARA MANTER EM 

FUNCIONAMENTO VEÍCULOS 

PESADOS E LEVES DA FROTA DO 

SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT 

Unidade 
Preço 

estimado 

Valor 

total 

3 6935 PNEU 265/65 R17 2 756,00 1.512,00 

VALOR TOTAL 1.512,00 

 

Rondonópolis/MT, 08 de maio de 2025 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - SANEAR 

 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025. 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de 

Mato Grosso, Autarquia Municipal, torna público para conhecimento dos interessados o resultado da 

licitação em epígrafe, sessão pública realizada no dia 07/05/2025 às 09h00 (horário de Brasília) 

endereço eletrônico:bllcompras.com, tendo como objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS DE REPOSIÇÃO QUE 

ATENDAM ÀS RECOMENDAÇÕES DOS FABRICANTES, PARA A FROTA DE VEÍCULOS 

OFICIAIS DO SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS, COM RECURSO PRÓPRIO.” Que após análise detalhada da(s) proposta(s), 

documento(s) para habilitação apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s), fora(m) 

considerada(s) Classificada(s), Habilitada(s) e Vencedora(s) do presente certame a(s) seguinte(s) 

empresa(s): LOTE 01 – PNEUAR COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, com o valor de R$ 310.000,00. 

LOTE 02 – CRISTIANO RODRIGUES GONÇALVES - EPP, com o valor de R$ 36.300,00. 

LOTE 03 – CRISTIANO RODRIGUES GONÇALVES - EPP, com o valor de R$ 51.900,00.  

  

 

 

 Rondonópolis-MT, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Mariley Barros Soares 

Pregoeira 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - SANEAR 

 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

TEREZINHA SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, autarquia 

Municipal, localizado à Avenida José de Alencar nº411, Bairro Monte Líbano, torna público que fica 

REVOGADA a licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 008/2025 em razão de 

questionamento devidamente justificado. Conforme resposta formal emitida, “Atendendo a alguns 

questionamentos e, após verificação dos itens solicitados, por motivo técnico e a pedido do setor 

responsável de Engenharia/Manutenção, optamos por revogar o Processo Licitatório nº 008/2025, 

visando a reformulação dos materiais a serem solicitados, com suas respectivas referências e normas 

técnicas adequadas”. A presente revogação tem como fundamento o art. 165, alínea 'd', da Lei nº 

14.133/2021, referente ao objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE BRONZE E GALVANIZADOS DE MANUTENÇÃO 

DESTA AUTARQUIA, COM RECURSO PRÓPRIO”.  

 

 

Rondonópolis-MT, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Mariley Barros Soares 

Pregoeira 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - SANEAR 

 

RESOLUÇÃO Nº 36/2025  

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE GERENTE DE 

DIVISÃO PATRIMÔNIO E FROTA. 

 

VICTOR YAGO DOS SANTOS VITORINO, Diretor Geral do SANEAR - Serviço de Saneamento 

Ambiental de Rondonópolis Terezinha Silva de Souza, no uso das atribuições legais que lhe foram 

conferidas pelas Portarias nº 36.475, de 02 de janeiro de 2025, e nº 37.773, de 07 de fevereiro de 2025, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Exonerar o Sr. WEVERTON PIMENTEL CANDIDO do cargo em comissão de Gerente de 

Divisão Patrimônio e Frota do SANEAR - Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis 

Terezinha Silva de Souza, com referência salarial DAS- 4. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 12 de 

maio de 2025. 

 

 

Rondonópolis/MT, 09 de maio de 2025. 

 

 

 

 

VICTOR YAGO DOS SANTOS VITORINO 

Diretor Geral 

 

 

 

 

 

KAMILLA GABRIELLA BANDEIRA DA SILVA BRANQUINHO 

Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

 

Registrado nesta Autarquia e Publicada 

no Diário Oficial do Município,  

afixada no lugar de costume,  

na data supra. 
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PODER LEGISLATIVO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1742 

Dispõe sobre APROVAÇÃO das CONTAS da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RONODNÓPOLIS – MT, relativo ao exercício de 2023, 

e dá outras providencias. 

 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, usando de 

suas atribuições legais, assim  

 

DECRETA: 

  

 

Art. 1º Em cumprimento com as normas constitucionais, na forma do disposto no Art. 31, da 

Constituição Federal, combinando com os dispositivos da Constituição Estadual e Art. 28 da Lei 

Orgânica deste Município, fica APROVADA AS CONTAS da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS-MT, relativo ao exercício  de 2023. 

 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

       

GABINETE DO PRESIDENTE 

Rondonópolis (MT), 08 de maio de 2025; 109º da Fundação e 

71º da Emancipação Política (Lei 3621). 

 

 

Paulo Cesar Schuh 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

Ibrahim Zaher 

Primeiro Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 279 - DE 12 DE MAIO DE 2025. 

 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 047/2025/EMF/SLA/SC/CMR, expedido pela Sra. Érica Maria 

Ferreira – Chefe de Seção de Apoio à Gestão de Contratos, datado em 08 de maio de 2025. 
 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Rafael Nunes Silva, Chefe de Seção, lotado na Secretaria Legislativa de 

Administração, para fiscalizar o Segundo Termo Aditivo do contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato Razão Social Período 

009/2023 J. C. DE REZENDE ME 05/04/2025 a 11/05/2026 

 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 05 de abril de 2025. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos          

Rondonópolis – MT, 12 de maio  de 2025. 

 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 280 - DE 12 DE MAIO DE 2025. 

 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 047/2025/EMF/SLA/SC/CMR, expedido pela Sra. Érica Maria 

Ferreira – Chefe de Seção de Apoio à Gestão de Contratos, datado em 08 de maio de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Heliojulior Silvio, Artífice de Manutenção, lotado na Secretaria 

Legislativa de Administração, para fiscalizar o Segundo Termo Aditivo do contrato abaixo 

relacionado: 

 

Contrato Razão Social Período 

009/2023 J. C. DE REZENDE ME 12/05/2025 a 04/04/2026 

 

Artigo 2º - Designar como fiscal substituta, a Sra. Danielly Gonçalves Guimarães, Analista do 

Legislativo, lotada na Secretaria Legislativa de Administração. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 12 de maio de 2025. 

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos          

Rondonópolis – MT, 12 de maio  de 2025. 

 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    259 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 281 - DE 12 DE MAIO DE 2025. 

 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 047/2025/EMF/SLA/SC/CMR, expedido pela Sra. Érica Maria 

Ferreira – Chefe de Seção de Apoio à Gestão de Contratos, datado em 08 de maio de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Gelson Luiz Gomes, Agente Administrativo, lotado na Secretaria 

Legislativa de Comunicação Social, para fiscalizar o Segundo Termo Aditivo do contrato abaixo 

relacionado: 

 

Contrato Razão Social Período 

011/2023 MARCOS EDENER DA SILVEIRA - ME 27/04/2025 a 26/04/2026 

 

 

Artigo 2º - Designar como fiscal substituto, o Sr. Roberto de Sousa Alencar, Analista do 

Legislativo, lotado na Secretaria Legislativa de Comunicação Social. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 27 de abril de 2025. 

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos          

Rondonópolis – MT, 12 de maio  de 2025. 

 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 282 - DE 12 DE MAIO DE 2025. 

 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 047/2025/EMF/SLA/SC/CMR, expedido pela Sra. Érica Maria 

Ferreira – Chefe de Seção de Apoio à Gestão de Contratos, datado em 08 de maio de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Luciano Melo Aguilar, Chefe de Seção, lotado na Secretaria Legislativa 

de Administração, para fiscalizar o Segundo Termo Aditivo do contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato Razão Social Período 

012/2023 PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA 28/04/2025 a 27/04/2026 

 

Artigo 2º - Designar como fiscal substituta, a Sra. Agna Cerqueira do Amaral, Chefe de Seção, 

lotada na Secretaria Legislativa de Administração. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 28 de abril de 2025. 

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos          

Rondonópolis – MT, 12 de maio  de 2025. 

 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 277 - DE 09 DE MAIO DE 2025. 

 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 038/2025/GABPRES/PS/CMR, expedido pelo presidente Paulo 

César Schuh, datado em 02 de maio de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Alterar a lotação do SR. ADRIANO CÉSAR SOARES PIRES, da Secretaria 

Legislativa de Administração para a UCCI (Unidade Central de Controle Interno).  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 02 de maio de 2025. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos          

Rondonópolis – MT, 09 de maio de 2025. 

 

 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.944, 12 DE MAIO DE 2025, SEGUNDA – FEIRA (SUPLEMENTAR). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº. 278 - DE 12 DE MAIO DE 2025. 

 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 013/2025/FMF/ST/CMR - expedido pelo Fernando Martins Ferreira, 

datado em 05 de maio de 2025. 

 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder autorização ao servidor abaixo relacionado para conduzir os veículos oficiais 

e locados da Câmara Municipal de Rondonópolis, em conformidade com a categoria da respectiva 

CNH – Carteira Nacional de Habilitação, e de acordo com o interesse do serviço e no exercício das 

suas próprias atribuições e em caráter excepcional e temporário. 

 

 

Artigo 2º - O Setor de Transporte deverá atuar na forma estabelecida na INSTR nº 001/2013 - Versão 

02. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 02 de janeiro de 2025, e terá validade até 31 de dezembro de 2026. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

              

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas 

 

 

 

Servidor Cargo 

João Batista Gomes da Silva 

 

Assessor Parlamentar Externo 
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